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ACCORD° RELATIVO AO SERVIÇO DE COBRANÇAS CONCLUIDO ENTRE
" A ALLEMANIIA, AUSTRIA — IIUNGRIA, BELGICA, BR AZIL, REPUBLICA .

nA! COSTA. RICA, EGYPT°, FRA NÇ A., ITALIA, REPUBLICk DA
LIBERIA. LUXEMBURGO, NORUEGA, PAIZIS BAIXOS E INDIAS
ORIENTAES NEERLANDEZES, PORTUGAL E COLONIASPORTUGUEZAS,
ROMANIA, SALVADOR, SUISSA, REGENCIA. DE TUNIS E TURQC/A.

Os abaixo assignados, plenipotenciarios dos Governos dos paizes
• acirria denominados, em virtude do ' art. 19 da convenção,prin-
cipal, convieram em commum harmonia e sob reserva do ratith.
cação, no seguinte accordo:

Art. 1

A( permutação dos valores a cobrar pelo correio entre os paizes
adherentes cujas administrações postaes concordaram em muar-,
regar-se reciprocamente desse serviç.), serão regidas •, pelas
disposições do presente Accordo.

I

1.— Serão edmittidos à cobrança os recibos, facturas, 'ordens
de pagamento, lettras de cambio e, em geral, todos os valores
•commerciaes ou outros quaesquer, pagaveis sem desp•zas,. e
cuja important:ia, não exceda, por cada remessa, a 1.000 francos
effectivos ou a uma quantia' equivalente na moeda de cada paiz.
As ;administrações dos correios dos paizes correspondentes
poderão, de commum accordo, adoptar um maximo mais elevado.

As administrações dos correios dos peixes adberent,s
poderão izualmente encarregar-se do fazer protestar os Matos
conamerciaes, o tomar, de commum accôrdo, as disposiçõ ne-
cesaarias rdativas a este serviço. Poderão tombem admittir á
cobrança Os coupons para recebimento de juros, e do dividendos
e ()e titules amortisados.	 •

Art. 3	 -

A importa nela dos valores a cobrar pelo correio deverá ser in-
dicada em moeda do paiz incumbido da cobrança. •

• Art. 4

.—A.romessa de valores a cobrar será feita em fOrma do
carta registrada, diri gida MirectaMente pelo remettente á re-
partição postal que tenha de cobrar as importancies respcctivas;

2.—A mesma remessa poderá conter diverSos valores a cobrar
por urna mesma repartição postal' de diferentes devedores, em
proveito do uma mesma pessoa.

•
Art..5

• 1.—A taxa de uma remessa feita . de conformidade com o
art. 4 precedente será a. de urna carta registrada de peso igual
ao; dessa'remessa. ,Essa taxa. pertencerá integralmente á adruk

Jaistração dos:correios do paiz de proceder :teia:	 • . •
2.—Será dado gratuitamente ao interessado um recibo da re-

nossa na °ocasião ila entrega desta ao' correio.,
Art. O

• ,Não será adm I ttido pngamento Crda, titulo deverá
ser pago integralmente e - ,de urna só vez ; do contrario, será
considerado como rocusa,lo.

• •	 Art. 7

1.— Vadministração .1Ins correios encarregada da cobrança
perceberá, sobre a imporiancia de cada valor C0 1)Tad .); -nina re-
tribuição de 10 contimos ou o equivalente na moeda cid : . paiz de

Art. 8
.	 •	 .	 •

Nas relaçõ'es entre paize,s onde actualmente a retribuição!. da
cobranç a é superior á tixada no artigo precedente, as adminis-
trações interessadas terão a faculdade de conservar, provisorta-..
mente. ess retribuicão, comtan to que, nas referidas relações, á,
taxa de entrega-prevista-no art. 5 se limito a urn' premi.) fixo
de 25 eentimos. •

Art. 9 '

1.—A importanda cobrada, depois 6. deduzidos
a) a retribuição fixada no art , 7 ou no art. 8, so,' gundo o caso ;
b) õ premio ordinatio dos vales poStaes"; ""'
c) os direitos fiscles,'se os bonver, applicaveis aos . , valores,

será convertidi, pela • ropertição que' fe a c-)brança, em na
vAle de correio a favor do ro:nettente. Este vale :..er-lho-Ita eu-

' virado sem déspezt alguma. • 	 •	 • '
2.—Os valores que pdere.rn ser cobrados serão devolvidos no

correio rernettent, francos de perte'e de qualquer outro preinio.
A administração dos correios enc:rregala da cobram- t, não será
obrigada a processo a Igurn liciario, nem a provar de qualqaer
fôrma a falta do pagamento.

Art. 10
•

1.— As disposições do ac2ordo relativa á permutação dos vales
postaes serão applicavels. ora tele o . que não for contrario ao
prese,»te ne. ,Órdo, aos vates postaes 'emitti los, em • virtu te - do
art. 9 precedente, para á liquidação . dOS - Valores cobrados—p.a'
meio do correio.

Todavia, os vales de cabrança cabidos em refugo não serão
pagos, mas ficarão á disposição da administração do paiz expe-
didor dos vales a cobrar.

2.—Estes valores 'serão aimittido.s-até ao maxime, fixadesetn
virtude do primeiro paragrapho do art. 2.•

t	 Art. 11 ..	 .
1.—Salvo caso de força maior, quando perder-se urna carta

registrada contendo vetores:a cobrar, será p , e'a ao remettento
uma indemnisação de 50 francoS, nas condicões determinadas
pela convenção principal, e sem que a excepção contida no pra-
tocollo final da inesma. convenção _seja applicavel ás remessas
de valores a cobrar.

2.—No caso da perda de quantias cobradas, a administração
onde seattribna a perda será obrigada a reembolsar integral-
mente as quantias perdidas, •"

Art. •- 12	 .

A's administrações não caberá responsabili lade alguma- p
demoras na transtniwzãO 'quer de c trtas registrarias contendo
valores a cobrar, quer thSS33 proprios valores ou dos vales do
pagamento.

Art..13

As estipulações do presente accerdo não. restrin p,drã o /Preito
nos paizeS adtierentes te mintor e . c)lobrar ao•:,1r 103 OS peito%
bem comede manter e estabelecer milões mals,intbnas :dm de
melhorar -o serviço (1 , i co twanças internacionaes.

Art. 14

Aldrnylisso, o presente accordn não alterara a legislação in-
terna dos paizes adherentes, na. 'parte não . Prevista por -• este
accordo.	 •

^Art. 15
•

1.—Fica entendido (VI), nx falta do disposições fornuaes
presente accordo, eada,adnainiStração terá a fiLculd tolo te appli.:
car as disposições que regem a rn deria ein sou serviço 'interno.

2.—Contudo será formalmente probilMo cobrar, !pior no ;sais
de procedendo, quer no paiz lie destino, qual met' taxa ou retri-
buição que não as previstas pelo- preSen to accordo."

• Art. 16

Cada administração p ylerA, em el rctinsta :vias extr tordinerilq,
que justifirpiem essa medida, stisnendec tentoorari n mente o'ser-
viço das cobranças do_ uma maneira • geral on parcial, co ruta ido
que inana .diatamento o cornmuoive, si noce;sario for pele tele..
graplio, a administraçãe ou a Irilinistrações interessadas. .

•
•

Art. 2

destino.
. 2.-0 producto dessa retribuição não dará togar a conta al-
guma entre ae administrações interessadas.

,,,
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Art. 17

.—As administrações dos correios dos prazos ailherenles ad-
mittirão se serviço das co'eançae todas es tepertições encarre-
gadas drs serviços dos vales do correio internacionaes.

- 2. Regularão do -eeinilleiri eccordo o modo de rene leer e re-
metter os valores a cobrar, bem como todas as outras medidas
necessarias para assegurar a execução do presente ao-

- cerdo.

Art. 18

Os Estados da União que não tomaram parte no pressnte ao-
cordo serão admittidos a adherir a este, sob pedido, e na Nene
prescripta pela convenção principal, no que respeita ás adhe-
sões à União Postal Universal.

Art. 19

. 1. No intervallo que decorrer entro as reuniões previstas
pela convenção principal, qualquer administração postal de um
dos raizes adherentes terá o direito de diri gir ás outras admi-
nistrações que tomaram parte neste accerdo, por intermedio da
Secretaria Internacional, propostas relativas ao serviço das co-
branças.

2. Toda a proposta estará sujeita ao processo determinado
pelo le 2 do art. 28 da Convenção principal.

3. Para se tornarem executorias, as propostas deverão
reunir

I s, unanimidade de votos, si se tratar de novos artigos oa da
mo2 liaceção das dispos ,ções do presente artigo e dos arts. 1, 2, 3,
4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18 e 20 do presente
Recordo

2°, dons terços dos votos, si se tratar da modificação das dis-
posições do art. 17

3°, simples maioria absoluta, si se tratar da int erpretaçáo das
disposições do presente amoedo, salvo o caso do litigio previsto
no art. 23 da Convenção principal.

4.0 As resoluções crie _se tomarem serão senecionades,nos dons
primeiros ca,sos, por uma declaração diplomatioa e no terceiro
aniso por uma notificação administrativa segundo a forma
prevista pela Convenção principal.

5. Qualquer modificação ou r esolução adoptada só será exe-
entorta deus mezes, pelo menos, depois da sua notificação.

Art. 20

1. O presente nceordo entrará em vigor em 1° de julho de
1892.

2. Terá a mesma duração que a Convenção principal. ssm
nrejeizo do direito reservado a cada paiz de se retirar deste ao-
cerdo, mediante aviso dado, com um anuo de anteeedeneds, por
seu governo ao governo da Confederação Suisse. Durante este
ultimo anuo, o accerdo continuará a ter inteira e plena execu-
ção, sem prejnizo da liquidação e do saldo das contas depois-de
expirar o dito prazo.

3. Serão derogadas, a ...partir do dia em que o presente ac-
condo for posto em execução, todas as disposições anteriormente
estabelecidos entre os diversos governos ou administrações dos
paizes adherentes, uma vez que tuas disposições não se harmo-
nizem cem os termos do presente accordo, sem prejnizo, porém,
dos direitos reservados pelo art. 13.

4. O presente emendo será ratificado logo que possivel fora
Os actos de rataticação serão trecados enl iCRBIa.

Em fé do que, os plenipetensierios dos peises, acima enumera-
dos firmaram o presente ae.cordo em Vienna, aos 4 de julho de
1891.

Pela Allemauha :
DR. V. STEPHAN.
SACRSE.

. F.RITSCR
Pela sangria:

ODENTRAUT.
DR. HOFMANN.-
DR. LILIENAU.
HABBERGER.

Pela Hungria
H. tirem.
S. SCHRINPF.

Pela Belgica.:
LICIITERVELDE.

Pelo Brezil:
LUIZ BETIM PAES LEME.

Pela Republica da Costa Rica.

Pelo Ege pio:
Y. Saha.

Pela França:
11.1,NTMARIN.
1. DE Sebvss.
ANSAULT.

Pela lie lia
EMIDIO CHIARADIA.
EMACE SeeiveTro.

Pela Republica da Liberia:
B. DE STEIN.
W. KOENTZER.
O..GOEDELT.

Pelo Luxemburgo
MONGENAST.

Pela Noruega:
Tua HEYERDAHL.

Peles Pisizes Baixos
HOFSTEDE.
BARÃO VAN DER FELTZ.

Pelas Indias Orientaes Neerlandezas
Iceis 1. PERR.

Por Portugal e colonias Portueneeas :
GUELRERMINO AUGUSN ou Beeeos.

Pela Rournania
CeeieeeNI, A. GoRJEAN.
S. DEnIITRESCU.

Pelo Salvador:
Lu-z KenemAer.e.

Pela Suisse
En. HõKN.
C. DELESSERT.

Pela gegellCia de Tunis
MONTNIARIN.

Pela Turquia
E. Pierecer.
A. FAREI.	 (Continúa)

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Expeliente do dia 17 de janeiro de 1893

Transmittiram-se:
Ao Ministerio da Guerra, para que se d;gne

de tomar na consideração que merecer, o re-
querimento em que o tenente da brigada po-
licial desta capital, Francisco Toscano
Brito, pede , que por aquelle ministerio seja
panada certidão dos seus assentamentos,

, quando serviu no exercito, no periodo de
1865 a 1866, no 21° batalhão de voluntarios
da Parahyba do Norte.

Ao presidente do estado do Rio de Janeiro,
para tomar na consideração que merecer, o
requerimento em que o referido official pede
que seja passada certi rão do tempo em que

, serviu no extincto regimento policial do ai-
- ludide estado, de 1880 a 1884.
., —Ao coronel commandante interino da bri-
• gada policial desta capital:

Os processos instaurados contra o alferes da
mesma brigada, Americo Valladares de Cer-

queira e os soldados Rodolphe Torret e Dele
mindo Peixoto, afim de serem cumpridos os
acórdãos do Conselho Supremo Militar e de
Justiça .

Para informar, dando desde logo as necee-
serias providencias, um retalho do .Tareai do
cesenseeio de hoje noticiando achar-se reco-
lhida presa, lia mais de um anuo, sem pro-
cesso, no quartel de eavallaria da mesma bri-
gada, a praça Basilio de Oliveira Frazão.

— Solicitou-se:

De M'nisterio das Relaeiles Exteriores que
devolva a certa rogatoria expedida pelo Tri-
bunal de 1° Instancia de Bruxellas ás justiças
da comarca de Araxà, no estado de Minas
Geraea ;

Do presidente do estado do Rio de Janeiro
que informe si a freguezia de S. João Marcos,
no mesmo estado, passou a ser comarca, ou si
ainda pertence á de S. João do Principe.

Autorisou-se o coronel commandante in-
terino da brigada policial desta capital a
mandar dar baixa do serviço ao soldado da
mesma brigada José Pereira da Silva, por
incapacidade physica.

— Cemmunicou-se:
Ao prefeito do Districto Federal, para os

fins convenientes, que, segundo informação

recebida do director geral interino da Assis-
tencia Medico-Legal de Alienados, fonema no
II spicio Nacional, no lia 9 do corrente, a en-
ferma de nome. Aurelia Maria José. de ecir
preta, brazileira, de 50 annos de idade, sol-
teira, para alli. transferida do Asylo da Men-
dicidade;

Ao presidente do estado do Rio de Janeiro,
para seu conhecimento e em resposta ao -of-
ficio de 23 de setembro ultimo, que, segundo
declarou o Ministerio da Fazenda em avisode
27 de outubro do anuo findo, o producto das
multas. impostas por 'infracção do regula-
mento do registro civil, approvado pelo de-
creto n. 9886 de 7 de março de 1838, deve ser
recolhido ás repertições estadoaes que esti-
verem incumbidas da arrecadação das rendas
do orçamento geral ou á thescni-aria, geral do
Thesouro Nacional nas localidades onde oao
se tiver chegado ao accordo que ao alludido
presidente foi proposto para essa arrecadação.

Pela Directoria Geral
Rernetteram-se ás repartições abaixo - men-

cionadas as p tentes dos seguintes ofilciaes
da guarda naci mal :

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Moreira, Lima.
Herdei° Fluminense. -
Francisco José Cardoso Junior.
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Directoria Geral do Interor-1 , secção
N. - Ministerio da Justiça e Negocies In-
teriores-Capital Federa l , 14 de -Janeiro de
1898

AO Sr. ministro de Estado das relações
.exteriores-Respondendo ao aviso n. 6066 de
.18 de novembro ultimo, cabe-me transmittir-
voa as inclusuas cópias das leis e decretos, em
vigor .na Republica, concernentes á nacionali-
dade e naturalisação, bem assim as dos regu-
lanien t os n5,o revogados e das decislIs que
affectam a sua interpretação.

Estas cópias estio em ordem chronologlea-
e ~prebendem os actos abaixo menciona--
dos:
• 1, anteriores ao dia 15 de . novembro de
1889-Aviso n. 291, de 10 de outubro de

••1832.;
11-ereto n.-803 A, de- 23 de junho de 1855;
Decreto n. 1096, de 10 de setembro de

1860;
Decreto n. 1950, de 12 de julho de 1871;
Lei n. 3140 de 30 de outubro de 1882;

23 , expedidas durante o governo provim .)rio:
-Daerctos ns. 13	 de 20 novembro. e 58 A,
de 14 de dezembro de 1889;

Aviso de 14 da-março, decretos ns. 390, de
15 cio maio, e e179adeea3 de junho;

Aviso de 16 de agosto e decreto n. 847
(Coligo, Penal) . de li de outiabre de 1890;

3 . , lei de 24 :de favereiro- de 1891 (Consti-
tuição . da, Republica);

4°, publicados durante o•regimen constitua
cional:-Lei n. 35, de 20 de janeiro, e avisos
de 24 de Março a,26, ,de setembro de 1892.

A,estasheópias acompanha um quadro indi-
cativo das disposições das constituições esta-
d:aes, que. restringem alguns direitos politi-
cos aos naturalisados..

A' vista da multiplicidade Os textos acima
indicados penso, entretanto, que, 'para me-
lhor comprehensão dos que vigoraria não: ha-
veria inconveniente em communicar á legação
britanica o seguinte:

e) a nacionalidade na Re,pubLea.é regulada
pela Constituição Federal,art,.. 69, cujos §§,1°,
2. e 3° referem-se-á qualidade dos brazileiros.
natos, 4° e 50 , aos naturalis.ados por força da
lei, tacitamente, e 6° aos naturalisados pôr
acto expresso;

b) a disposição do citado g 4°, que confe-
riu a qualidade de brazileirea a todos os es-
trangeiros 'residentes no Breai' aos 15 de no-
vembro.de 1889, quanão declarassem denta()
em seis , mezes, depois de posta em vigor a
Constituição, o animo de cens , rvar a • nacio-
nalidade de imagem; 'é ,reprodueção do dis-
posto no art. 1° do decreto do governo pro-
visorio o.' 58 A, de 14 de. dezembro de 1889,

.que marcava para taes declarações o prazo
de seis mezes, a contar daquella data.

Este decreto determinava,- no art. 4°, * que
as declarações seriam feitas perante os sacra-

•tarios dos, governos municipaes.
O governo provisorio, porem, roconhe-

cende a necessidade de facilitar a manifesta-
ção dessa vontade; evitando imprevisto cen-
strangimento,não só exp diu o decreto n. 396
de 15 de maio do dite anno, estendendo a fa-
culdade para receber taes declarações aos es-
-erivães das delegacias e subdelegadas de po-
liciae aos agentes diplornaticos e consulares,
mas ta,mbein promulgou.° de n. 479, de 13 de
junho de 1890, prorogando até 31 de dezem-
bro desse anilo o referi o prazo, que aliás foi
ainda prorogado até 24 . de agosto de 1891,
-pelo art. 69 § 4 da Constituição;

c) os naturalisados a por qualquer .destes
meios gosam de todos os. direitos politicos e
podem exercer todos os cargos publicos, ex-
cepto o de, Presidente e Vice-Presidente da
Republica, exigindo-se apenas, para que os
bra.zileiroapar naturalisação possam ser Alei-
tos membros do Congresso, que tenham para
a Camara Mais de quatro ermos de brazileiro
e para o Stnado mais de seis, tudo na confor-
midade das declarações contidas no citado de-
creto n. 58•JA, art. 3a- lia Constituição, aris
20 § 2', 41, §.3° n, 1;70 o 72, e na lei n. 35
de 20 de janeiro de -1892sarts. 1 0 § 1", e 29.

As constituições dos estados do Amazonas,
Pará, Maranhão, Pianhy, Ceará. Rio Grande
do Norte, Parahybi, Pernambuco. Alagens.
Sergipe, Balda, Rio de, Janeiro, Santa Cetim-
rifla, Rio Grande do Sul e Minas Geraes ap-
plicaram aqueda prohibição aos cargos dos
respectivos govermalores ou presidentes, e-
quasi tolas restringiram os • direitos dos na-
turalisa(ieS no que toca a eleições para os de
semi:leres a deputado:, astabeie.oendo lapso de
tempo de cidadão beazileiro, canforme se pólo
verifi -ar do quadro junto.

d) não tendo o Poder Legislativo votado ate
agora a lei que deve regular as neturalisa-
ções uni •forinemente em toda a Republica, se-
gundo o preceito- do art. 34, n. 21 da Consti-
tuição, . de itecordo com o disposto no art. 83,
o qual declarou ficarem em vigor, enignanto
não -revogadas,- as leis -do antigo reglinen no
que explicitamente e implicitamente não
.for contrario ao systema de governo fie_
medo pela mesma Cenatit.uição e. aos prin-
cipias nella consagrados, prevalece, para
o proaesso respectivo, a regra este,baie-
chla no decreto da governo provisorion, 13 A
de 26 de novembro de 1889, que autorisa o

Ministerio do interior, hoje da Justiça e Ne-
gocios Interiores. a conceder, por portaria,na-
turalisação a todo o estrangeiro que a reque-
rer, independentemente das fbrmalidades ex-
igidas pelos, decretos ns. 808.A de 23, de j unho
(10 . 1855 e 1950 de .12 de julho de 1871 e
isenta de, qualquer imposto,na.. forma do art.
14 da lei n. 3140 de 30 de outubro .do.•,1882.

A dispensa dessas formalidades não exclue
a exigencia de prova de maioridade e de re-
sidencia no Brazil ou de estar o .requerente • -
fora' delle em seu serviço,come preceitua o art.
1 do decreto n. 1950 de 12 dejullio. de 1871„por
çonstituirein taee . requisitos . .factos .substan-
ciaes da naturalisaeãe;

e) , por não terem sido expressamente revo-
gadas, devem cOnaiderar-se em vigor .,as. re-
gras estatuidas no „decreto n. 1090 de 10 de

_setembro dá 1860, (pie regula os direitos civis
e politicos dos filhos de estrangeires nascidos
no Bra,zil, enjo paes.aão estiverem á serviço
de sna nação . e dos, estrangeiros que Cagarem.
com brazileiras e,das brazileiras .que casarem
com- estaugeires,;

na suspensão e perda dos direitos adquiri-
dos na fórma . dasleis citadas r, Igulam-se, pelas
dispasições dos.arts.71 e 72, §29 da Constitui-
ção, dos arts. 103 e 107 do Codigo Criminal, e
do art. 1° § 2°, ns. 1 e2 da lei n. 35 de 26 de
janeiro de 1892.

Poucas, finalmente, são as decisões que in-
teressam na actualdade á interpretação dos
novos textos relativos ao.assumpto.

Entre as cópias juntas, encontrareis a do
aviso n. 291 de 19 de outubro de, 1832, que
declara que a ningaieni é livre a renuncia do
foro de eidadã,o brazileiro fora dos casos mar-
cados na lei,

A doutrina deste aviso, por ser concernente
á disposições da Constituição do eitincto im-
pero, transportadas para a dá 24 de fevereiro
(le 1891, continúa a ter perfeita applicação aox
estatuto actual.	 •	 .
. Parece-me, .outrosi m „con veniente . incluir as
decisões c,onstantes.do aviso de .14 de março
de-1890., que -mandou alistar come eleitores
.os naturalisa dos que, não conhecendo a lingua
nacional, todaviaesoubessein ler e escrever na
!materna ou em qualquer outra ; do despacho
-de 24 da março deste anuo que declarou incor-
rerana partia dos direitos politicos o cidadão
que .acceitasse condecoração ou titulo nobi-
liarehico concedido pelo papa ; e do aviso de
20 de setembro, laeibem deste anno, reconhe-
cendo . a nacionalidade .brazileira de Migo
Carniederinann, filho de allemaeS, nascido
em viagem de Porto Alegre para Jaguarão,
estado do Rio Grande do Sul, ao tempo era
que vigorava a constituição (art e 61 do ex-
tinem impe do.

Julgando, “s.sini, ter satisfeito o pedido' coe-
stante do citado voSso aviso ii. 6066, resta
accreseentar que nos relatorios do . Ministerio
do Interior,apresentados ao Presciente e vice-
presidente da Republica ein maio de 1891 e
abril deste anuo, encontrareis, no primeiro,
sob a rubrica - Naturalisação - á pagina
10, e no segundo, sob á rubrica - Adminis-
tração Federal -à pagina 17, 03 elementos
complementares desta exposição..

Saud° o ll'aternidale.- Fernando Lobo, .

•
Directoria da Instrucgo

Expediente do dia 12 de janeiro de 1893

Min isterio da Justiça e Negocies Interiores
-Diree.toria Geral da Instrucção-l a secção-
Capital Federal, 12 de janeiro de 1893.

Tomando em consideração o aseumpto da
representação que a este ministerio
em 3 do mez findo a Congreffle ão do Gym-
nasio Pernambucano, relativamente á vali-
dade doa exames de preparatorios ahi pre-
stados para a matricida nos cursos de in-
strueção supeader, e . mmunico-vos para -e
vesga canlieeimente e devidos effeitos que
nesta data reeommendo ao director da Facul-
dade de Direito do Recife, que, nos termos do
deereto n. 1389 de 21 de fevereiro de 1891,
PV9Ceda á nomeação da um professor, que
deverá fazer parte da conunissão examina:-
dera do (.3-aairiasio,.,

4

Thesourarias
.	 DO ESTADO DE S. PAULO

Comarca de Jandicdty
AJtonio Ribeiro Rociriguea.
Antonio • Rayinundo de Oliveira.
Arthur de Queiroz Guimarães.
Antonio Adriano de:Oliveira Lima.

, Antonio Favorino da Silva. 	 •
Aselino df, Souza Figueiredo.
Arthitr Baptista Flor.
António Affonso de Oliveira Fagundes. .
Antonio Fernandes de Oliveira

	

Comarca de 1"cd	 -
:Dr Francisco Conegundes Vieira Dias..
André-Feraandes Bastos..
•Migüel,Fernandes de Medeiros.
.Antonio Vieira de Carvalho.
•José Pinto Coelho de Albuquerque.
José de Souza \atile. 	 .

;• Comarca de Aracaty
.João Nogueira da Costa.
Manoel Ronorato Cavalcanti.
Antonio da Costa Barbosa.
Salvador Emygdio de Oliveira.
Raymundo Corrêa de Albuquerque. •-•
Candido José Gonçalves Malveiro.
João da Silva Barreto.	 .
Jose. Barbosa Gondim.
José Monteiro-.
"Jose Vidal Maciel.
Tiburcio de Moura Cavaleanti. '•
.Aritonio Pires do Nascimento.
'Joaquim Nogueira de Freitas.
Jose' Antonio Ferreira Nobre. • •
'gabei° Metales Guerreiro de Andrade.
Francisco' Casiiniro Varella. 	 ,•

comarca de lahamuns
Joaquim . Alves Feitosa, Sobrinho. •
'Joã,• l) 'Freire Cidrão.
•Marcolino Alves Cavalcanti. 	 .
.1Iarmodio Cavalcanti.	 •	 •

- Pedro Alvos Feitosa.Valle.
Comarca do .Jardim

.131.1duino Augusto Leão.
-Ruin°. Gomes da Silva.

• • ao DE MINAS •GERAES •

'Comarca do Mar de lre,pagm
Antonio Gonçalves de Rezende.

DO DO

Comároa.de.Vidença
-12a in.undo José Dantas.

Reverimento (leTacbcido

Dia. 13 de pneira de-13)3

Manoel da Purificação.- Não tem logar o
qui requer.

DireCtsoria do Interior

Ad iitamento ao expcdiente do dia 11 de • ja-
neiro de 1893
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-
Por esta oceasião. cabe-me declarar-vos,

rectificando um topico da representação que
ao Gymnasio Pernambucano ainda não foram
concedidas as regalias e vantagens do Gyrn-
nasio Nacional.

O decreto n. 981 de 8 de novombro de 1890,
art. 38, paraerapho unico, permitte a equi-
paração dos in stitutos de ensino secundados
dos estados ao Gymna,sio Nacional, sob a con-
dição de se moldarem taes institutos á orga-
ni$a.ção deste ultimo estabelecimento. A
verificação da exacta e fiel adopção das pro-
granunas officiaes e de competeneia do pessoal
docente incumbido de os executar, verificação
feita per commissarios nomeados od hoc pelo
Governo Federal, tem sido a base estabelecida
para a expedição de decretos especiaes, con-
ferindo a estabelecimen tos estadoaes tlaquella
categoria, as vantagens de que gosa o Instituto
Federal. Foi em taes eondieões que os ob-
tiveram o Gymnasio Mineiro, a que aflaute
it representação dessa congregação e o Lyceu
Pa . aerise. a favor dos quaes foram expedidas,
para o primeiro o decreto n. 806 de 29 de
abril e para o segundo o de n. 1121 'de 1 de
dezembro, ambot do anno proximo passado.

Sande o fraternidade.—Pern todo Lobo —
Sr. presidente da Congregação do Gyrnnasio
Pernambucano.

Praça da Republica, do mez de novembro an- —Devolveram-se á Thesouraria de Fazenda
tecetiente, visto haver-se verificado,pela liqui- Ido estado da Bahia, com officio da secretaria,
dação a que se procedeu ultimamente no The- os 10 processos e mais papeis que vieram
couro Nacional, que existe no credito couce- annexos ao seu officio n. 152 de 16 de dezem-
dido para as despem; com aquelle serviço o bro ultimo, relativos a factos criminosos
o saldo de 3 304332, e não o de 104$:322, ocrorehlos na alfandega do mesmo estado,
mencionado naquelle aviso;	 afim de que os envie á promotoria publica,

Que. por officio da Directoria Geral da Con- para proceder na forma da lei.
tabilida.de do T liesouro Nacional, n. 248 d'31
de dezembro ultimo, foi a delegacia do mesmo	 Ministerio dos Negocios da Fazenda—Rio
thesouro em Londres autorisada, conforme de Janeiro. 10 de janeiro de 189.3.
requisitara no aviso n. lo9 de 29 do dito Em resposta ao officio n. 39 de 21 de setein-
mez, a pagar, não só o vencimento do erige- bro proxitno passado, com o qual o Sr. inspe-
nheiro Antonio Joaqeim da Costa Couto, na ctor da Thesouraria de Fazenda do estado de
itnprotancia de 7:200$ annua.es ao cambio de Sergipe retnetteu o de 17 do mesmo mez, sob
27 dinheiros por 1$, mas tenham as despe- n. 56. em que o do thesouro do dito estado
zas de viagem e quaesquer outras que fizer propõe as bases do accordo que tem de ser
no desempenho da comrnissão de que se acha cel .brado para a arrecadação das rendas fe-
encarregado na Europa, pedindo-se-lhe outro- deraes, de-taro-lhe que a proposta de que se
sim que declare em que consignação da verba trata só pode s-r aceeita com as seguintes
—obras d . versas nos estados devem ser ,1 condições: abono de 5 "4 pela venda de es-
escriptairadas as desnezas de qus se trata ; 	 l'tampilhas, 2 "/ pela cobrança da divida

A' Alfandega do Rio de Janeiro, para os activa, 1 04 pela de dinheiro de orpliãos e
devidos effeitos, ter o Tribunal do Thesourn ausentes, da taxa fixada para a do imposto
Nacional resolvido deferir o recurso inte ..- do fumo, no respectivo regulam ento. e final-
posto por P. S. Nicolson & Comp., agentes da I mente de 24 0e. pela de todas as outras ren-
companhia Dom Pedro Goll, do eles- das não consideradas espeda,es.--Sersedeido
pacho pelo qual a mesma alfandege negou. Corra.
lhes a restituição da quantia de 808$500, pro-
veniente dos direitos de mais pagos nor se e
voltam à que submetteram a despacho como
contendo bombas de ferro de pressão, suieitas
ti taxa de 400 reis por kilogramma, na Irma
do art. 1002 da tarifa em vigor, e que na
conferencia da sabida verificou-se conterem
tubos de ferro, da taxa de 50 reis por kilo- sernon para justificar-se das accusaçoes a
gramma, para o fira de mandar effeittuar por ' elle feitas e que occasionou a sua d ,missão,
equidade a restitulçaa reclamada pelos re- afim de serem presentes a este ministerio,
correntes ;	 Ao Sr. Inspector da alla,ndeg,a da Bahia para

A' R-cebednria do Ria de Janeiro rara informar.
os devidos effeitos, for o Tribunal do The-
Sopro Nacional deferido os recursos inter-
pastos t por Antonio Pinto Duarte, do d espa-
cho do administrador da mesma Recebedoria,
que não attendeu. por ter sido apresstrita,da
um dia depois de findo o prezo marcado no
rereulamento annexo ao decreto n. 9570 de
22 de fevereiro d e 1888, a sua recrimação
contra a ine l usão na ?‘ classe, para pagar as
taxas respect vas do Imposto de industrias e
profiss .'1es do arnrizern de generosalimentieles
á eia da San le n. 69 A. afim de ser classifica-
do na 3 . classe, visto ter o rec n,rentn pro-
vado, com UM. r"laÇão assinada por ha'am-
cea.bx coram roia!, que os generos existentes
no dite estabelecimento não attingmn ao va-
lor de 1 oeoeono

Pela ~panela de S. Cliristován, do des-
pacho do referido administrador, que não
attendeu á sl ia reclamação contra o valor
loeativo VOA' arbitrado.para a cobrança

Xinisterio da Fazenda

Por portaria de 17 do corrente, foi designa-
do o 3t escripturario do Thesouro Federal,
Alfre to Regulo Valdetaro, para, servir no
gabinete do Sr, ministro da fazenda.

Circular n. 52 A— Ministerio dos Negocios
Fazenda — Rio da Janeiro, 11 de janeiro

de 1893.
Confirmando o meu telegramma-circular

desta data, declaro aos S. s. inspectores das
thesourarias de fazenda, para os devidos
effeitos, e em additannento ás circulares
as. 50 e 52 de 28 e 31 de dezembro ultime,

. que _ns mercadorias transportadas era navios
entrados até este ultimo dia, ficam tainhem
dispensadas do pagamento do angmento, esta-
belecido pelo art. 1" da lei n. 126 A de 21 de
nevembro anterior nas taxas de expediente
sies generos livres de direitos de consta e o, de
expediente das capatazias, de armazenagem
e lioS respectivos addicionaes. — Sersedello
Corrêa.

• Circular ri. 52 B -Ministerio dos /step:Cotios
da Fazenda—Rio de Janeiro, 13 de janeiro
de 1893.

Coininunico aos Srs, chefn das repartições
do fazenda deste ministerio, para os devidos
effai tos, gire reselvi tornar extensiva ás eme-
eblorias exportadas para o Brazil antee do
dia 31 de 'dezembro ultimo, -a dispensa do pa-
gamento do a ugmento,estabeiecido pelo art. 10
da lei n. 120 4. de 21 de novembro anterior,
nas; taxas a que se refere o mesmo artigo;
ficando assim confirmado o meu telegramma-
circular desta data expedido aos inspectores
das eztinctas theseurariaS de fazenda,. —Ser-
zedello Corrêa -.	 -

Cireulár a. 54-eSlinisterio dos Negocios da
Fazenda — Rio de Janeiro, 16 de janeiro
de 1893.	 - •

Determino aeS-Srs.' inspectores das thesou-
raritts de fazenda que dispen s em os empre-
gados que se achavam incumbidos do serviço
das caixas econoinicas annexas ás mesmas
thesourarias, logo que taes estabet‘eitnen tos
$e acharem constitiridos com pessoal tirado
-das ditas thesourarias„ por Direito da extinc-
ção destas ..-Serzedelto C9rráU,

Communicou-se
Ao Ministerio tia laltistria,, Viação e Obras

Publicas, em a.,Itlitaariento ao aviso deste mi-
nisterio n. 300 de 20 de dezembro proxirno
.piscado, ter-se mandado pagar a feria do pes,
poal empregado na gOliservação do jardim da

Requerimentos despachados

João Bania° Cydra, ex-contra marca da
capatasia da alfandefsa do est do da Bahia,
pedindo que se exija daquella alfa,ndega o
requerimento e mais documentos que apre-

do Imposto predial. rin	 tiP 1893,o
seu p: .edio tia rua do Conde d'Ell n.
afim de s r aquelle valor reluzido a 4:000$,
arbitrado rpteriortnente ao mesmo predio
devendo, porém, eep 1artgarlo$ semeada/no/lies
o preito alugado e a parte do terreno 00=
cupada pelas cocheiras da.quelia. companhia

Dilleferr o recurso interposto por Ave-
l i no Teixeira dos Santos, do despacho pelo
qual o rinasnie adminietr eelor não tornou
conhecimento do seu pedi lo de relevação
multa que lhe foi imposta por infraNãe do
art. 18 do regulamento do imposto do cofi-
am do fumo, e nnexe ao decreto n. 816 de
17 de Maio do dito aJMO,

—Reg nisi teu-se :
Do Banco do Brazil que seja levada- ao

credito do estado de Minas Ganias .no
mesmo impo a importancia de 414:486$412
proveniente do liquido  ao impostoA arreca-
dados pela al .andega do Rio de Mgf ra, no
mez de dezembro ultimo, sobre productog
exportados por aquelle estado. — Deu-se
conhecimento ao presidente do estado de
Minas Genes.

Da Estrada de Ferro Central do Bra-
7.1, por offigio do secretaria, passagem,
por emito deste ministerio, desta capital
até á do estado de 8, Paulo, ao guardada
Alfandega do Rio de Janeiro Benedicto Ma-
riaeo Rosa, e bem assim transporte para a
respectiva bagagem,

Companhia Centro industrial Nacional,pro-
pondo a governo a venda de terrenos de sua
propriedade, com mananelaes. proxitnos ao
matadouro em Santa Cruz--Requeira ao .M1-
nisterin da Industria,Viação e Obras Publicas.

Antonio Jo Gonçalves da Fonte Malheiros,
pedirflo despache do requerimento que aproa,
sentou em 22 de janeiro do anno passado,
pedindo restituição de imposto que pagou do
pra lio sito á rua de Jardim Botenico, ale-
gando ter sido requisitado o alludido predio,
pelo Ministerio da Ju stiça, para posto poli-

.—Requeira por intermedio da RQ.CCh0=

flaupt & illehn, negociantes desta praça,
pedin lo que lhes sejam feitas diversas conees1
sões, que propeem para pagamento do mate.
riu l de nin arame II de ferro, mijo fbrnec1-
mento acabam de eontra,etar, para a alfan-
desea, desta ca pital.—Não pode ser deferido o
que pedem 03 supplicantes, devendo proces
der-se nos termos do parecer

Ministerio da Guerra
RavriFicaçÃe

Chama-se Augusto Vieira Braga o alferes
lionorario a quem, por decreto do 10 do cor-
rente, foram concedidas as honras do posto
de major, e não Angusto Vieira Mège, como
per engano foi publicado no Diario Offleial tjg
13 tarnbem do oorrento,

Por portaria de 113 do corrente, foi nomeado
o alferes reformado do exercito Arthur Sil-
veira da Veiga para o lagar de agente da
enfermaria militar do estado de Santa Calha-
rina.

Expediente do elia 14 de janeiro de 1893

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias afim de que sejain pagas as
seguintes contas: a Estrada de Ferro Central
do Brazil, na importancia de 8:241$500, pro-
veniente "de ear yk0 de pedra f xn ..elido ao
arsenal de guerra desta capital no 1112Z de
agosto ultimo; a Maria Candida Dias cle
Oliveira na de 7(4950, da lavageMda pw,44.
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•no COilogio Militardurante o mez de novem-
bro : do atino proXimo passado ao agente de
cQnpra do arJenal de grierra desta capital
ria de 295$380, ao quartel-mestre da Escola
Superior de Guerra na de 191$200. ao almo-
xarife do hospital militar provSorio do
Ainlitrally na de 210380, ao agente de coa

ras d Laberatorld Parl'otedlinleo dd datrIpt-
1111 , i na de 994700. e oo ca,piião quartel-
IIINtre da escola militar desta ea.pitai ria d 5

500$, d.tà despesas ttlitidaS dos referidos esta-
beteelineinds realisadas no m . z de (L , z anbro
do armo findo; e, à, vista dos processos de
divida de exercidos findos os. 127 e 12,5184
que se transiniftditi, a0 Capitão reformado do
fixergiitO Paulino Pompilio de Araujo Pinheiro
ia de ;.: 00$, do soldo que venceu -de outubro
a dezembro de 1891 4 e ao tenente-coronel do
corpo de enganbeifos Dr. ifenrique Augusto
Eduardo Martins, 1 , n:e da Escola Militar do
11.0 Grande do Sul, na de 5:182,S784, de ven:
cimentos a que teve direito, de 20 de maio de
1890 a 31 de dezembro de 1811 1.	 •

Ao Sr, Ministro da Justiça e Negocios
Interiotan, transmittindo os raquerimentos
efilLque o musico de 1° classe do 23 , batalhão
de infantaria Jõão Rodrigues Lopes pede pert
missão para, sem prejuizo do serviço militar,
ma,trieular-se nas aulas do Instituto Nacional
de Musica, e 'solicitando providencias para
que o diretor do mesmo instituto informe
acerca de tal pre tenção.

general ajudante-g,enaral, declarando.
afim de fazer constar ao commandante do
4° districto militar, em solução ao seu officio

•n. 8 de 2 do corrente dirigido a essa reparti-
ção, que é approvada a nomeação que fez do
alferes retbrinado do exercito Joaquim Timo-
floro Xavier para o togar de agente da enfer-
maria militar do estado de S. Paulo.

A' Repartição de Quartel-Mestre Ge-
neral:

Determinando que o commando do 3 1 dis-
trieto militar-providencie para que, conforme
pede o Ministrado da Marinha em aviso n. 50
de 7 do corrente, sejam as obra. que se vão
ex,.ncutar nos predios do Arsenal de Marinha
do estado da Bahia fiscalisadtts pela Directoaia
de Obras Militares do mesmo estado ;

Mandando declarar ao commandante do 3^
diáricto militar que, tendo si 'o posto á , lis-
páiaao do governador do estado da Bahia,
sõmente quanto á serventia, o edificio terreo
sito á freguezia de No-sa Senhora da Victoria
para quartel de um dos corpos do regimento

•policial, por não ser mais necess • rio a este
ministerio, deve providenciar para que seja o
dito edificio entregue ao mesmo governador.
• A' Intendendo, da Guerra: •

Declarando, para os fins convenientes, que
é approvada a acta da sessão do conselho de
compras realisada era 27 do mez findo para
o fornecimento, no primeiro', emestre do cor-
rente anno, de madeiras, couros e materiaes
e Cuja cópia, com as propostas recebidas,
acompanham o officio n. 39 de.30 do mesmo
maz do presidente daquelle conselho ;

Mandando fornecer ao arsenal de guerra
desta capital e ao Asylo dos Tu validos da
Pairia os artigos constantes dos pedidos, que
se remettem, rubricados pelo quartel-mestre
general.

L A' Repartição de Ajudante General :
Dispensando o capitão honorario do exer-

cito José Unido- Rios Borrato do logar de
ajudante do Forte do Buraco no estado de
Pernambuco, visto necessitar retir ir-se da
capital do mesmo estado, por motivo de saude
e informar o commandante do 2° districto mi-
Etar ser conveniente a extincção do dito
Jogar, por isso que aquelle forte acha-se em
rumas e a sua artilharia desmontada, não
eisrindo nelle mat-rial que exija a conser-
vação de empregos onerosos ;

Determinando que os alferes-alumnos, alu-
mnos da Escola Militar desta capital Bernar-
dino Vieira Lima José Sother da Silveira
sirvam, durante o peitai° das' lérias, este no
4° batalhão de infantaria e aquelle no 5^ da

• mesma arma.

Concedendo as seguintes licenças, I5L1 ra-
tatneoto de situde : de quatro meus ao capi-
tão tijtidatIte 'do 19' batalhão da infantaria
João Rabello da. Rocha, e de doa mek-s aos
sold aios do "III, ba7,alhao da mesma adilai
addidos ao corpo de aluirmos - da escola militar
dosta. capital Alvaro Fontenelle e Uriel An-
tunes de Azeredo, podendo estes gozai-a no
estado do Rio de Janeiro e aquelle fora de
Multo Grossa.

— Mandando :

Contar, como tempo de serviço, ao 2' cadete
2° sargerito , do 5° b ',talhão do artilharia Edu-
ardo Julio dos Reis,o pedalo decorrido de 24
de fevereiro de 1885 a 20 de setembro do 1887,
e ao 2' cadete 1 0 sargento do 5° regimento de
caVallaria Geraldo Luiz Caldas a de 25 de
maio de 1881 a 25 do mesmo mez de 1887,
em que estiveram no exercito devendo este
ult mo ser considerado engajado por sela
mos desde 27 de junho de 1888, em que de
novo verificou praça.

— Declarar :

Ao commandante do. 3' districto militar que
é approvada a deliberação gila tomou de tnan-
dar adiar a baixa pedida peio sargento do 50
batalhão de artilharia Alfredo Rodrigues
Silva aa25 cumprir no • forte de S. Marcello os
castigos mandados infligir pelo commandante
do m esmo batalhão, em consequencia de in-
fracções de ordens.	 .

Em ordem do dia dessa repartição que, de
conformidade com odisposto no art. da lei
n. 80 de 27 de agosto do anno Proximn passa-
do, ás praças quase acham servindo sem tem-
po determinado d-tvern engajar-se por prazo
nunca menor de dons annos, sendo excusas do
serviço aquellas que não quizerern contrahir
engajamento,	 •	 .

Ao cominanda,nte do 7° districto milhar
que pôde itutorisa,r o director do Arsenal de
Guerra do eStado de Matto Grosso a fazer
acquisição da mataria prima e mais artigos
necessarios para a manufactura do ftrda men to
que tem de ser distribuido aos diversos
corpos da guarnição do mesmo estado, visto
já se haver concedido á thesourarla de fa-
zenda o preciso credito por conta do § 17 do
exercicio ,vigente.

Trancar a Matricula com que frequanta
aulas da escola militar desta capital o alferes
alumno Pompeu Ja-ome, devendo seguir
para o estado da Ceara., afim de ficar á dispo-
sição do commandante tia escola militar do
mesmo estado;

Addir ao 1^ batalhão de engenharia o
1^ tenente do I" regimento de artilharia Mar-
ciano de Oliveira Avila;

Dar passagem para-o estado da Bahia ao
atuamo da escola • militar desta capit°1
Manoel Rosa Soares, de cuja impartancia se
lhe fará carga para descontar peia metade do
soldo

Pôr á disposição do commandante da
escola militar desta capital o 2 . cadete do
16" batalhão de infantaria Juvencio Ferreira
Baptista, addido ao l u da mesma arma ;

Dar baixa do serviçoao soldado do 1 0 bata-
lhão de artilharia Leopoldo Guanabara.— Fi-
zeram-se'''as necessarias communicações.

Requerimentos despachados

Tenente Antcnio Maria de Souza.—Prove o
que allega.

Soldado' Manoel José dos Santos.—A pre-
t .nçã,o de supplicante jt foi indeferida.

Maria Evangelista da Cunha Guimarães.—
Só sa pdd . ' entregar a supplicante o traslado
da compra dos terrenos.

2.-^ sargentos Carlos da Silva Coutinho e
Adolpho. Menna Barreto ', cabo de esquadra
Diniz Ferreira dos Santos e Nuno Alves Duar-
te da Silva.—Indeferidos.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publeas

Directoria Geral da Inaustria

E.epedlenie de dia 17 de janeiro de 1893
O ministro de Estado doa negocios da indus-

tra, viação e: obras pu q ica:, em nome do
VI d. Presidente da Republica, rotativa alterar
os ars. 6' o 15 das instrue,fies resula,dorns
da serviço arfado á Superintenitmcia G ral
de Itarnigração na Eu ‘'opa, que baix grana
com a- portaria de , 16 de d zembro ultimo,.
ficando o pessoal a que se referem os citados
artigos constituido pela firma e com os ven-
cimentos seguintes;

U111 ' superintendente 	  14:000$009
Um secretario 	 .	 7:t0)00
Dots escripturarios (cada	 •

• um) 	 	 5:000v0cr
Um continuo 	  _2:004000.
Quando estiverem em serviço fira da sede

da superintendencia, t. rião direito: a 'uma
diaria de 15 liras, o superintendente, e á de
6 liras o secretario ou escripturario.

Capital Federal, 17 dejaneiro do 1893.—A.
P • Limpo de Abreu.

11n111• nn•n

Requerimentos despachados
Dia 18 de janeira de 18)3

Feliciano Paula de Freitas, pedindo que se,
transfira para seu nome o privilegio indus-
trial n. 703.—Junte a resp.:ctiva cai'd,ft pa-
tente.

Fernando -Arens, pedindo confirmação do
privilegio que pelo governo ingleirlhe foi
concedido para a sua invenção de melhora-
mentos nos • apparelhos para seccar Café .ou
outros fructo grãos ou materias_seutelhan-
tes.-s-, Indeferido. A confirmação não foi soli-
citada, dentro do prazo de que trata o decreto
n. 9801 de 5 de novembro de 1887.
• Fra,ncisca Borralho Reis, concessionaria da, -

patente n. 603, pedindo que o governo-a ti?
tuld de emprestimo lhe forneça a quantia de
20:000$.—Indefi • rido. iteeorra ao Congresso
Nacional, pois este ministerio não dispõe de
verba para anxiliar as industrias.
• Colla.tino Marques de Souza, pedindo titulo

de garantia provisoria para a sua invenção
de trens fluviaes e ferreos frigorificos, desti-
nados ao transporte de carnes, lAte; fructas,
etc.—Deferido. Cotnpar .ça na directeria ge-
ral de industria para pagamento do respe-

	

ctiVo safio.	 •
Dia 17

João de Macedo Brito, praticante da admi-
nistração dos correios do Maranhão, pedindo
aposentação extraordinara.—A' vista, das
intbrmaçoes não tem legar. o que requer.

Arthur Ambrosino lIeredia de Sá, Pedindo
permissão para discutir na imprensa o acto
que o suspendeu por oito dias do exeacicio•
das funcções de 1 0 official da Direnoria, Ge-
rar de Estatistica.Visto o parecer da Di-
rectoria Geral de Obras Publicas, e attenden-
do ', á consideração de que nenhuma lei ou
regulamento existe acerca da inateria, na
esphera civil, não cabe - a' , este ministério
conceder ou negar a licença pedida.-Ao pro-
prio crit-Tio e aos seus direitos de cidadão e
funecionario deve, -.ao que parece a este mi-
nisterio, pedir o supplicante solução ao seta
requerimento.

Companhia União Industrial dos estados
concessionaria das obras • do Porto das-Tor-
res, apresentando á- approvação do rninis.erio
estudos e orçamentos—Serão 'remettidos to-
dos os documentos á inspectoria do 6° dis-
tricto de portos maritimos, a quem cabe in-
formar e por cujo intermedio deviam cites
vir.a este ministerio, portanto a data da•re-
canção para a contagem do 'prazo será a da
chegada dos mesmos documentos A éde
daquelle districto.
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DIR,ECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 1 -7 do corrente, foi exone-
rado Aureliano José de Castro do cargo de
agente do correio da villa do Rio Claro, no
estado do Rio de Janeiro, e nomeado Manoel
Antonio Silva para o succeder.

Requerimentos despachados

Antonio Gonçalves Marques, pedindo en-
trega de cauçãia—Por emquanta não pala ser
deferido. Aguarde liquidação de suas contas.

Abreu Rodrigues- de Carvalho & Comp.,
propondo retificação na proposta para asar-

, viço de conducção cio malas.—Indeferido.
João Duarte Nunes, pedindo restituição de

doe umentos.—En treg uem-se mediante recibo.
José Gomes Leite, pedindo reembolso de

um vale.—Seja reembolsado.
José da Cruz Meia,, pedindo pagamento de

43 dias que serviu como aaente.—Pagtie-se.
AntonlaCarloe de Oliveira, propondo-se a

fazer o serviço de conducção de malas.—In-
deferido.	 •	 •

INTENDENCIA MUNICIPAL
-Paretiaitlii ra, aba Districto

Vedei-tal

ADDITAMENTO AO EXPEDIENTE DO DIA 16

Foi expedido o seguinte officio ao concessio-
nario do arrendamento dos kiosques :

Regulando taxativainente o contracto que
celebrastes, com as administrações municipaes
passadas, as especies de comidas e bebidas
permittidas á venda em kiosques limitando-se
as primeiras a doces,' fructas e queijos e as
segimelaw a 'café-e refrescos e para evitar os
abusos a que se taba chegado neste assuinpto
transforinandase • os kiosques em casas de
pasto avenda.9 de bebidas alcoolicas com gra-
ves inconvenientes até 'para a moralidade
publica resólvo isesta data prohibir a exton-
alo abusiva, oue destes ao vosso contracto,
eumprindo-vos tomar as providencias que

j ulgardee necessarias para de vossa parte
cumprirdes fielmente o que contractastes.

O que. vos communico para os devidos
effeitos.
' Saude e fraternidade — Ao cidadão Camillo

da Silva Lima.— Antonio Candido do Amaral,
secretaria interino.

EXPEDIENTE DO DIA 16' •DE - JANEIRO DE 1893'

De pacho pro ferido

No officio do fiscal da fregueziã da Ladia,
datado de hoje,padindie pastilhas para extinc-
ção de cães que existemn em quantidade pelos
ruas aessa freguezia.— Ao agente comprador
para fornecer.

ReqverimentOs despaehalá
José Albino de Souza Pimentel, ama-

nuense da Escola Normal, solicitando licença
para ausentar-se desta capital durante o pe-
rlai° das férias.— COIRO requer.

Cardas Tavares de Mattos, pedindo trans-
ferencia na licença pára seu nome do estabe-
icei mento á rua dos Ourives . ri. 48, da Com-
panhia Industrial de Inetaurnerítos da Enge-
nharia, Nitutica e Optica.—Cumpra o despa-
cho do fiscal.

Antonio Pereira dá Macedo. afona pro-
curador de, Luiz Péreira da Rocha, João Ber-
nardo da Silva, Luiz Alve'a e João Drummond
Dainaseeno e outros solieitando levantamento
de deposito.— Informe a Contadoria.

Conta despacharia

Da Gaseia de NO'icias (2), de Matheus Gar-
cia & Carneiro (2), de Adelino Homem Cai'-
doso e de Dominga; Alves Cardoso (2).—; A'
Contadoria.

Officios expedidos
Ao Ministerio dos Negocios da . Fezenda, so-

licitando providencias no sentido de serem
remeti-1 , 1os pela Imprensa Nacional a esta
prefeitura todos os regulamentos e leis de
organisação das repartições daquelle min is-
tarjo para o estudo dos serviços a cargo da
Municipalidade.

Ao coneessionario dos kiosques, communi-
caiai° ter sido prohibida nesta data a exten-
são abusiva dada 0.0 contracto referente a
comidas e bebidas nos kiosques.

Ao Dr. chefe de policia, solicitando provi-
dencias no sentido de auxiliar com a- força
necessaria a vistoria do predio n. 295 da rua
do S. Christovão, que tem de ser effectuada
no dia 18 do corrente.

AG presidente do Banco do Brazil, agrade-
cendo o. serviço que praaou á Municipalidade.
na questão da coneurrencia na Europa para
os serviços do calçamento.

Ao director de obras municipaes, recom-
mandando marcar o dia para se proceder
vistoria do predio n. 295 da rua de S. Chris-
tovão

Ao Dr. procurador dos feitos da Fazenda
Municipal, communicando ter de se p-oceder
no dia 18 do corrente a uma vistoria no
predio da rua de S.1 hristovão ri. 295.

Ao director interino da limpeza publica,
solicitando providencia no sentido de ser feita
a limpeza completa das ruas do Jardim Bota-
nico e Sapé. na freguezia da Gavea.

Ao inspectar geral de hygiene, para
informar sobre o requerimanto da sociedade
Turf Club, em que pede licença para uma
corrida no dia 20 do corrente, afim de habili-
tar esta prefeitura a concedel-a.

Ao fiscal da freguezia de Sant'Anna, para
se apresentar ao Dr, I° procurador dos feitos
da Fazenda Municipal afim de prestar-lhe
todo o auxilio que necessitar na celebre ques
tão—Cabeça de Porco.

Ao chefe de fiscalisação de maehinas,
cominunicando que foi nomeado em commis-
são ,com o Dr. contador e o secretario interino
desta prefeitura para procederem á abertura
das propostas recebidas para venda das em-
barcações no dia 18, ao meio-dia, na secretaria
municipal.

Conselho Municipal do District° Federal —
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1893.

Sr. prefeito do District° Federal — Ao con-
selho municipal acaba de ser presente a
mensagem que, nesta infama data, Ilie di-
gier.es e na qual pedis a decretação das pro-
videncias tirgenternente'prectsas para o alar-
gamento das ruas—Municipal, de S. Christovão
e-do Machado Coelho. Folga o conselho 'por
ver de que patrioticos intuittae eataes ani-

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE rama°

Rendimento dos dias 1 a 16
de janeiro de 1893 	 4.737:735t823

Idem do dia 17 	  492:932$387
---------
5.230:668$210

Em igual período de 1892 	 3.892:961021
•	 RF.CEIMIIDORIA

Rendimento dos files 1 a 16
de janeiro de 1893 	 303:395600

Ideia do dia 17. 	 53906$0a2.

36a: 301e662
Em igual periodo de 1892 	 365:237034
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRA

NA CAPITAL remam,
Rendimento do dia 17 de

janeiro de 1893 	 	 19:621$212
Idem dos dias Ia 17 	 	 29Zi;473$416

mado e garante-vos o seu completo apoio
nessa por demais neces aria campanha em,
bera do saneamento do District° Federal 	 •

No mesmo assumpto já estava providen-
ciando este conselho, afim de facultar-voa'
a.utorisação para a desapropriação de varios•
predios que embaraçam' a viação publica,
entre os quaes acham-se alguns, de que trata,
a vossa mensagem.

Tendes razão a ffirmando que a nossa cidade'
é a cidade de vielas e hemos, onde nem cir-
cula o ar e nem penetra a luz.. Para evitar
que alta continue a ser. nenhuma outra pro-
videncia pada- ter a efficacia das que se tra-
duzem no alara:amido das ruas, no seu ar-
borisamento e no augmento das praças ora
existentes no Dist ricto Federal.

Essas podeis ficar certo de que as ha de lea
var a effeito o governo municip .1. ,

E' quasi licito dizer que no District° Fe-
deral tudo está ainda, por fazer nesse assim-
pto. Conta,e, porém. com- os esfbrços deste.
conselho,que vos ha de auXiliar quanto possa,.
para a prompta cessação de semelhante laa

•mentavel estado de cousas.
O conselho municipal já mandou submetter

a vossa mensagem a sua commissão indus;
tria, viação e obras publicas, espera della no,
mais breve espaço de tempo apresentação
do projecto de lei em que devem ser consub-
stanciadas as justas medidas propostas pelo
poder executivo municipal, varias das gumes
como acima disse já, estavam sendo, pelo.
conselho municipal, tomadas na devida cousa
deração.-0 presidente do conselho municipal,
Dia Alfredo Ara qusto Vieira B..treellos —O le
secaeta,rio, Dr. O cor Goloy.— Inteirado. A'
secretaria para publicar o a.rchivar.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de-1893.— C.
Barata Ribeiro, prefeito.	 •

•nn••n

1. a delegacia de policia da Capital Federal.,
—N. 505. — Rio d.e Janeiro, 13 dg janeiro
de 1893.

Ao cidadão prefeito municipal.
Homem fui acompanhado do medico de

hygiene Dr. Pedro Isidoro de Moraes, entre
outras casas de bebidas aleoolicas, ás da rua
de Santo Antonio n. 27 : e da Guarda Velha
n. 8.

Alli apprehendi grande quantidade de be-
bidas falsas e na ultima casa tal era a grande
quantidade de bebidas falsas já engarrafadas,
é outras em fabrico, que entendi conveniente, •
depois da necessaria apprehen gão, fazer guar-
dar a casa bem como a da rua de Santo An-
tonio n. 27 por duas praças de policia.

Os fabricadores das bebidas' • falsas e ven-
didas com rotulos extrangeiros foram presos -
em flagrante em vista do art., 163 do Codigo
Penal.

Dando-vos do facto conhecimento, passo. a
vos4a disposição . todas as bebidas falsas alli •
apprehendidas, para que sejam alias Mutila-.
sadas por serem prejudiciaes á sande publica
e antes de tudo por serem miai vendidas como
bebidas Vindas do extrangeiro.

Saude e fraternidade. --"l'ae9doro de Macedo
Sodrd, l o delegado auxiliar.

EXPEDIENTE DO GABINETE DO PREFEITO

Dia 17 de janeiro

Ao Sr. secretário interino expediu-se a se-
guinte communicação:
• Para os devidos 'effeitos vos communico de
ordem do Sr. Dr. prefeito que, tendo em
vista a labutação dos funccion ;rios mutilei-
paes durante o longo período de um anno e,
no intuito de lhes proporcionar conveniente o
salutar repouso, resolve aquelle cidadã:mon-
ceder a cada um, sem prejuizo de seus ven-
cimentos, oito dias de férias, a cdineçar do

- dia 2.0 do corrente, cumprindo aos Srs. dire-
ctores das repartições municipaes dividir por
turmas o pessoal, do modo mais concentaneo
para o bem andamento do serviço.

Sande e fraternidade.-~Gastao Silva.
,

Ao Sr. fiscal de Santa Rita expediu-se a se-
guinte portaria:

Tendo o vigario dessa fre,guezia reclamado
contra a multa que lhe impozestes, declaro-
vos que resolao releval-o della por julgal-a
indevida, urna vez que não tendes autoridade
para fazer a policia das igrejas, o que com-
pete aos respectivos chefes ou superiores ide-
rarchicos, do que va.4 dou sciencia para os
devidos effeitos.	 .	 ,

Rio, 17 de janeiro e 1893. — C. Barata Ri-
beiro,



Hospital do Andarahy:

	

Existiam'	 	 130

	

Entrou  • s•	 1

	

Salitram 	 	 3

	

Existem'	 	 128

Ft epartiçiio Central nfetoo-

rciloglea— Resurno inëteorologico da es-
tação do-morro de Santo Antonio:
'' •	 '. Dia: 12 de jadélrOde /S93 •

maxima....
Temperatura á sombra.. minima....

- • média:.....

Dita na relva......... ... )mnitnima:.....'
Dita ao sol 	  maxima....

•EvaporacÃo á ' sombra ,°,5•
No dia 13'; '

máxima.—
Temperatura á sombra.. i•ninima,....

•''	 '	 ' ;" 	 ,média 	 .
Nmailma....	Dita na relva	

	

Dita ao sol  ' •	 maxima.:..
Evaporação á sombra 2ai,3. . -

27,0
21,&
24,4
41,4
15,8
51,2

27,6
22,2
24,9
24.8
16,0
45,4

' Quirta-faira 18 	 1.4TAIR.70 0-re F"rrIT A r
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NOTICIÁRIO
Traias fe roncia d o aufliencin,

—O Sr. Ministro da Industria, 'Viação e Obras
Publicas, impedido por objecto de serviço
publico não da audiencia hoje.

—As audiencias de S. Ex. ficam transfe-
rides, pora as terças e sextas-feiras, das 11
heras da manhã á.1 hora da tarde.	 •

.	 •
. 1.nprensa, Nacional — Publica-

mos eni. outro logar o balancete da Caixa de
,

Pensões deste estabelecimento, relativo ao
2' semestre de 1892.
• Sobre esta utilissima, instituição do auxi-.

lio mutue e beneficio aos operados e empre-
gados de feria, escreve-noe o Sr. adminis-
trador.:

«Esta beneficente instituição foi fundada
palas instrucções do Ministerio da Fazenda de
12 de egosto de 1889, expedidas em -virtude
do disposto no attigo 15 do regulamento
approvade pelo decreto n; 10.269 de 20 de
Alho do mesmo atino.

« Contando de existencia sómente tres an-
nos e cinco. mezes ascende'já • o seu capital a
quantia de 52:402$029, sendo em apolices
33:000$ e em •numerario 'sob • a 'guarda do
thesoureiro 19:404929.

«A existencia de • ião forte :Aluma em. mãos
do thesoureiro explica-se pela necessidade de
adiantamentos aos operartos por conta dá
féria, adiantamentos que no referido seines
tr.() subiram; como se -vê do balancete' a
60:528$250. •	•	 "	 -

«Desde que se verifique pelos adiantamentos
feitos 'no • corrente inez que-pare, esse fim é
bastante conservar em cofre sómente 15 ou 16
centos, "será o restante appticado a compra de
tituloS da divida' publica: •	 •

Contando a Caixa de Pensões presente-
mente com urna renda a,nnual certa, superiór
a 20:000$, 1:areei:Usine mie 'Podiam, 'sem in-
conveniente, ser encurtados os prasos fixados
nas citadas inStrucções para gosarern os'ope-
ários contribuintes • dos beneficios que ella
aSsegura-lhee e 'ás suas familiaS, assim como
crer r-lhes reeursos em certas condições, não
previstas nas instrucções. 	 ;

« Neste sentido fiz a neCessaria proposta ao
Sr. Ministro da Fazenda, a qual não foi ainda
resolvida ; acredito, porém,' que em o novo
regulamento que tem de ser expedido, reor-
ganisando este estabe!echnento, S. Ex. tomará
este importante assumpto em consideração.»

Mario Alves Monteiro Tourinho, Francisco
Rodrigues Pereira Bricio, Odilon Carblano de
Azevedo, Misael Buarque Accioli.	 - •

Grão O : João Guilherme do Amaral, Seve-•
rino Eugenio ; Lucena - Neiva, Eduardo Pe-
reira Vianna, Ascendino Homem de Carva-
lho,João Moreira Cesar Barroso, Nilo Cairo da.
Silva, José de Avila Garcez, Augusto Freire
da Silva Sobrinho,- Getulio Romualdo doe
Santos, Tiburcio Ferreira de Souza, João Fer-
nandes Jansen Tavares, José Pereira Cabral,
Agenor da Silva, Luiz Carlos de Oliveira,
Oscar Barcellos. Pedro Celso Lima-Verde,
Oreste de Salvo Castro, José Ribeiro Gomos,
Theodoro Teixeira de Mele, D niel Antonio
Serralho Junior, Albei to Eduardo Backer,
Pedro Muniz.

Approvados simplesmente:
Grão 5: JoãO'Luiz Gomes Junior, - João Au-

gusto Corrêa d. & Bittencourt, José' Francisco de
Lima Minden(); Renato Barbosa Rodrigues Pe-
reira,- Satuf nino Jacintho Ferreira, e Silvai
Paulo Antonio da Rocha, José Joaquim de Sá e
Benevides.Luiz Antonio de Som paió Serra,Abel
Gaivão da Fontoura, "Francisco de Paula Pr=
montei Cava lca.nte,Anton io Maria Moreira Gu
rnarães. Vicente Francelino 'de Albuquerque,
Ignacio Corrêa de Almeida, Manoel Henrique
da Silva, OlynthO de Mesquita Vasconeellos;
Elpidio de Lima • Ferreira, Vicente de Paula
Cesario de Mello, José Antonio Meurão, -Ans'
tonio Pimenta"da Cunha,Elies 'Auguáto do
Carmo e Jorge da Silva Moura.

Grão 4: Augusto Vieira da Costa, Luiz Au-
rebato de Farta i Estevão Taurino de Rezende
e Christovão Colombo de Albuquerque Mello
e Mattos e Affonso de Pinho Castilho.

COMMUNIC U)05
Prefeitura d Dist ricto

.Federal
POSTURA Si:MÃE 'COCREIR AS

A proposito da reclamação de alguns orgãos
da imprensa daria sobre a violencia da prV:
feitura mandando multar os possuidores de
cocheiras, cumpre-me informar ao publico,
com a publicação dos documentos abaixe
transcriPtos, de que a administração esgotou,'
para o cumprimento do seu dever, todos os'
recursoS que 11:e era licito empregar no in-
tuito dty conciliar os interesses dos particus
lares cern os do publico. t
, Vão annexos os documento que peevinem
reclamações dos possuidores de estabtilos„
casas de pasto e outros "estabelecrtnentm que
se habituaram a viver fóra . da lei e'que
tardarão á reclamar. •

Por estes documentos verá o publico que a
administração municipal, cumprindo as leis
em vigor; defende os Urais elevados interesses
da população—os da sou le pudica. —
Barata Ribeiro, pr ?feito do Districto Federal.-

DOCUMENTO N. 1

Officio do Sr. Dr.-director de obras em
resposta a vquesitos por mim fornitiTados

	

sabre ó assumpto. '	 ' •
Directoria de Obras da Prefeitura do Dis-

tricto Federal, 17 de janeiro de I893.—
N.' 183.' "	 '

Cidadão Dr. prefeito — Em cumprimento
á vossá'portaria de hontern datada, Cabe-me
responder:	 - '•

1.0 Si' pela Directoria de Obras se proce-
deram a diligencias' no sentido de examinar
o modo por que eram satisfeitas as posturas
municipaes: e' qual o. resultado de tua deli-
gencias?

Sim,I depois de examinados :os estabu-
los - e cocheiras foram'os relator ;os enviados
do Dr. presidente da Intendencia, Municipal ;

2.° Em que época se procedeu a taes dili-
gencias?

Dos 'niezes de maio a novembro do armo
findo.

3.° Quaes os estableCirnentos cornmerciaes
e industriaes que foram examinados ?;

Foram examinadoe — açougues, casas de
pasto, hospedarias,hospedarias, esta.bulos. e cocheiras
sendo estas aã seguintes:

Cocheiras
Companhia Villa Iza,bel, idem Carris Ur-

banos rua' do Lavradio 33 e 157; 'onde
d'En• 158 e 170 ; Riachuelo 9,100 e 134 ; Res
zende 26, 28 e' 61 ; ' Silva Manool 23-e 25;
Senader Candido Mendes I, 2 e 6 ; Benjamim
Constant, sem numero ; Beeco do Rio 1 e4
Cattete 68,209, 239 e 279; Henrique d.: Sá to,
e 12 ; Senador Vergueiro 1, 11, 41, 54. 65

‘ e 176 ; Praça Ferreira . • Vianna 1; rua Pay-
' sandir. 1, 12, 14, 17 37, '46; 5 1 ; 53," 54
e' 57., ; . DJUS de Dezembro 39; Corrê Dutra
49; Silveira l Martins 9 A ; Marquez do
Abrantes 10;31 e 31 A; General Ca • dwell 78;
Cabeça de Porco, mia Barão de S. Felix 130 ;
Nuncio 25; Praça da Constituição 59; rua
da Constituição 62 , e 64 ; Alfandega 176;
Luiz de Cama 34'; Visconde de Sapucally
115 : Alcantara 94 ; Barão de Capaneina 40;
João Caetano 43-; Ypiranga 22; Largo de
S. Salvador, sem numero ; rua de S. Salva-
dor 23 Guana ba, a :69 Retiro Guanab ra2;
Visconde de Reuna 185 ; Barão de Capanerna
89 ;-Senador Euzebio 164, 176, 188; 192, 220,
228-e 38 ; General Pedra 96, 114, 153. 149.
177 e169 ; Visconde de Sapucaby 6, 35„ 49
e 51.- 	 ,	 ,

Os estabillos'etaminados ção os seguintes :
rua4—Sauto Amaro 85, Santa Clxristina 47,.

Pagadoria do Thesouro —
Pagam-se hoje " as perlsõês , ás praças de
pret na praça da Republica e no dia 19 ás
que se achata' aquarteladas na ilha do Bom
Jesus.	 •.	 • .

i'L'sicOla Milita.- da Capital
Resúltado em ordem de Mereciinento cid

exame de' algebra prestado Pelos alumnos
rihaixo mencionatles. '"; ' 	 ;I:	 ' •

Approvado com distincção g,ráo, 10 : An-
tonio Leite 'de Magalhães Bastos Junior.

Approvarlos plenamente :.	 ,
Grão 9 : 'Arthur Xavier Moreira, Alfredo

Malan: de, Augrogue; Elisio Pinto de Araujo
Rebello..

Grão : Luiz Bueno Horta Barbosa, Fran-
cisco HoraciO Guimariles"-Velleso, Gusta-
vo Maria de Andrade- `Sairtia.go, Firmo- José
Rodrikues.'Hugo Araripe; Alberto =Teixeira
Ribeiro, -João Alves de Azevedo Cost, A ; h to-
nio Eugenio' Ricarde J unior; - El iseu da Fon-
seca • Mcintarroyty, Felic'.o Paes • Bibeire, João
Gualberto Gome de Sá Filio, Rosalvo Ma-
rianne da Silva,' Heitor /toledo.

Grã' 7 : Joaquirà Sátero Ferreira Cantão,
Manoel JoaqUirn de S'ant'Anna, Luiz Carlos
Franco Ferreira; Adolpho Ferreira NobrefraO

Grão 3 e fracção: Alfredo Thiago Dantaá
Barroca e Armando Gusmão.

HouVe 18 reprovados e,-.-POr motivojusti-
ficado,' deixaram de fazer exame 9.

.	 •

	

floPi t 	 militares— O movi-.
mento diarib do dia 12 para 13 do corrente foi:

Hospital Central:
• Existiam 	 	 218
'	 Entraram 	 	 ;12

Sahiram 	 	 • 6 ••
Existem 	 	 224-

Hospital do AndarahY:„
Existiam 	 	 132
Entraram 	 	 4
Sa,hiram 	 	 6
Existem 	 	 130

— Dia 13 para 14:
Hospital Central:
Existiam 	 	 224
Entraram 	 	 16
&Afiram 	 	 6
Existem' 	 234



Os terrenos situados ao fundo de cocheira,
por falta de canalisação ápropria.da, acham-se
transforinados em verdadeiro e perenne la-
n-iaçal, cujas emanações devem ser perigosas
durante a estação quente.

6' Estação Central do Mangue
Mais de 70) anienaes existem nas cocheiras

ds eTação central, situada nas proximidades
do canal do Mangue, para onde esgataan os
encanamentos do edificio e suas dependencias.
Cen aosto de grandes telheiros e comparti-
man o, insullleientes em suas dimensões e ene
geral mal ventilados, com calçamento de al-
venaria sem o declive preciso e pessimamente
construido, constitue este estabelecimento una
podendo foco de infecção.

Pelas más condições de construcção e con-
servação em que se acham, infringindo per-
niciosamente as posturas em vigor, deve a
int•-ilderidia obrigar a Companhia Ferro Carril
de 'Villa. Isabel a reconstruir tanto as cochei-
ras da estação central, como as do boulevard
28 de Setembro, sujeitando-as ás posturas ul-
timas decretadas.

Na frente do edificio da estação central
observa-se O mesmo Inconveniente que existe
na area interna, relativamente a escoamento
e canaliseção de aguas, as gemes estão sem-
pre estagnados, offerecendo o triste especta-
culo de perigosos pantanos.

Não é tudo. O terreno de que a companhia
se utilisa para prender os animaes e que fica
fronteiro á estação, deve ser atterrado e dre-
nado, em beneficio da saude pablica.

Companhia de S. Ohristovao, estação do
Mangue e da rua Visconde de Sapucally,
7' e ga .

as cocheiras que encontramos nestas duas
estações e que comportam mais de 1.000 ani-
m es são formadas por grandes telheiros bem
construidos, com pe direito regular, perfeie
mente ventilados, em bom estado de conser-
vação e asseio.

O calçamento é feito com parallelipipedoe,
em quasi toda a extensão e, si houvesse maior
numero de ralos, o escoamento de liquides
Seria completo.

Apezar de tudo, o calçamento não é estan-
que. como det eentna a postura c um ou outro
telheiro deve ser modificado em sua altura.

Saude e fraternidade-Ao cidadão De. Can-
dido Barata Ribeiro, digno presidente da In-
tendencia Municipal.-Dr. Aareliano Teixeira
Garcia.- Dr. Are ie:ar Fajardo.-Miguel Lopes
do Amaral e Silva.)	 -

EDITAM E AVISOS
Guarda Nacional

ORDEM DO DIA.
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Casslano 12 e 60, Coerne Velho 42, Laran-
jeiras 11 e 180, *Reno de Guaratiba 24. B3CCO
do Rio C, Padre Atnerico 50, Praia de El da-
fogo 264, S. Clemente 101 e 154, Palmeiras
18, Voluntarioe da Patria 44, Real Oranileza
30, Visconde de Silva e, Visconde de C • r-
va.lhaes 8, Alice 1 A, Pinheiro 27 e 27 A, Se-
nador Vergueiro 58 e 61, Praia Formosa 2 9,
Santo Oh-resto 80, 92 115, 1'71, 13e 195,
lenirei 9 e 62, Maehaelo Coelho 11 Eetacio
de Si 26 e 55, Heddock Lobo 3, Malvino Reis
50, largo do " Rio Cornpride 7, America,17;
Chaves Faria 3 A. b4cco do Liberal 2, Quin-
ta da, Boa Vista 27 A. S. Christovão 206,
Campo de S. Christovão 24, General Argollo
2, Teixeira Junior B, S. Linz Gonzaga 63,
itomfirn 37, 39 e 110, Cornelio 1 e 5, Bela de
S. João 145, Praia de S Chrietovão 2, Ge•
neral Bruce 34, S. Januario 41, Abilio sem
num • ro, Dr. Gusmão 23, Figueira de Mello
53, Retiro Saudoso 15, Argentina 10, Tres
Domas 2 A, Beependy 17 e 48, Carvalho de
Sá, 5, Laranjeiras 49 e 1 ?5, João Car3tano 1,
Visconde de •-apricahy 6 e 16, Nabaco
'Freitas 38, 39 e 44.	 •

Sa,ude e fraternidade.-0 director, C. A.
NaNcienerito e Silo '•

nom:enterro N. 2
Officio diridWo ' ao Sr. minitro do interior

e»z 4 de junho el.-3 1x92
• Intendencia, Municipel. 4 de junho de 1892

N. 59l,- .Sr. ministro-Não me Mudo so-
bre e. importancia do problema do sanea-
merito nesta capital, nem lhe desconheço a
Complexidade, mas, si estou convencido que
ermitas das causas da insalubridade do Rio de
Janeiro dependem das condições do alo,
aquellas que de algum 'tempo rara cá tecia
tonstituido a base das mais aventurosas espe-
eailleões mercantis, não o estou menos de que
muitas outras d •peneem da audaci z petulante
com que se ferem cie principies da mais ele-
nientar heegiene, affrontando leis municipaes
que, por des onliecidas ou desamparadas Vão
sendo conculcadas com grave prejuízo da
população.	 •

ubordinando minha adinin'stração no hon-
roso cargo que me eonflon o governo a plano
de longo tempo amadurecido, ao encetal-a
nomeei diversas commiseões de engenheiros e
medicos,que começam agora a apresentar-me
nous relatorios.

Pelo que cora eete pesse a vossas mãos ve-
reis quanto ha a fizer e quanto teia a esperar
a pop ilação (1. ta ca te tal si a a trninietraç i o,
interprete dos interesses publicos, fizer cum-
prir a lei pendo psradeiro aos abusos que a
prevaricação acoroçooti.

E' d Med. :bem-Ser, Sr. ministro, affrontar
habitos'inveterados pela desidia administra-
tiva, mas não é menos Corte' que o exito das
reformas depende da energia dos governos
em combatei-os, energia que se justifica
sempre quando se empenha pelo bem estar
das populações. 'Nano, ella sejustifIcará tanto
como nos cases attinentes á sande publica,
porque a - bygiene salva , os povoe, como diz
Michel Levy.	 •

Restabelecendo ás funcções das posturas
municipaes eine vou rásuscitar, eepern, Sr.
m!nigtro, congeguir netaeels modificações, no
estado ~itera)	 proxi	 int) verão.	 •

-Sarda e 'fraternidade* -eko cidadão Dr. Fer-
nando Lobo Leite Pereira,* ministro e secre-
tario de Estado dos n' egócros do interior.-C.
Barata Ribeiro; ',presidente.

DOCUME:NTO N.,3

- 2?clatoK0 .4Pre-s'entado peta corámissela de
mar/ices e erigenheire3 enceerreleula de ia-
sp ,cciórear ás cocheiras da capital, a que
alude o officio acima
Rio de Janeiree2 de junho de 18)2.-

Cidadão Dr, presidente.-lando cumprimento
ás vossa.s determinaçies, a cornmissão abaixo
assignada iniciou os seus-trabalhos de visitar
as cocheiras existentes nesta capital, guiando-
se pela; relações feitas pelos fiscaes e enviadas
per intermedio da Directoria de Obras desta
n e encia.	 -

A commi são visitou as seguintes cocheiras:
Companhia Tattersal MoreauX

1)1A1'110 Oferte/At:-

1.a Travessa da Barreira ns. 8 e 8 A e largo
do Rocio ns, 9 e 11 ,-	 -

Estes ediacios são oeciIpesios, na parte cor-
respondente á travessa da Barreira, pu' urna
grande ewheira; era estada adiantado de re-
construceâo, em boas condiçees hygienicas e
calçada com parallellíepedos em quael toda a
extensão. Apezar de suas con.lições geraee de
construcção e Ventilação, não tem o calça-
rilerito eeterepie da aecerdo com a ultima
postura publicada eia fevereiro do atuo paee
sa.do e na qual foi marcado o prazo de seis
meees contados de l de março do mesmo
anno pira a execução dos melhoramentos
nella contido:.

A parte dos elificios que fez frente para o
largo do Rocios que e destinada a deposito
de carros e arseelos, tern dimensões acanhadas
e não são boas as condições de coneerVação.

2.2 Travessa da Barreira n. 27. *
Esta cocheira fronteira á primeira descripta

é bastante vasta, dividida em numerosos em-
panamentos, occupados por muitos animaee
de raça. Tem accommodações para 150 anis
inaes.

Notaese asseio geral, mas alguns comparti-
mentos precisam de maior ventilação, ()seu
calçamento, parte de parallelipipe.d s e parto
de alvenaria, não é estanque, conforme pre-
screve a postura.

3. a Travessa de S. Francisco de Paula ns.I0
e 13. (Companhia Tattersal Moreaux.)

Compõe-se esta cocheira de pe,ssirnos te-
lheiros mal construido s , com o madeiramento
todo estragado, sem diinensões e exigindo de-
molição. O solo é calreelo de alvenaria, com
ralos em numero insufficiente ao escoamento
das liquido:.

O deposito de carros, situado no corpo do
edifici n , é extremamente baixo, mal ventilado
o está em complea ruma.

O mão estado desta cocheirae tal que torna-
se urgente ser fechada, marcando prazo
apenas para remoção dos animake.

4. a Companhia de Carruagen , Fluminenses,
Rua Luiz de Camões n. 18.
O orneio consta de duas partes: uma serve

para deposito de cerres e arreios e é calçada
com alvenaria comrnum ; outra, onde esta a
cavallariça,, compõe-se de um grande telheiro
duplo, bem ventilado, resentindo-se apenas da
falta do calçamento estanque e de maior nu-
mero de ralos com capacidade superior aos
existentes.

O calçamento é de parallelipipedos,
Visitando a estação de ca. gas da Companhia

de S. Christovão, actualmente estabelecida na
rua da Conceição. verificou a commissão que
não existe alli cocheira.

Companliia Ferro Carril de Villa Isabel.
Esta companhia dispõe das duas seguintes

cocheir ts :
5.a Boulevard Vinte e Oito de Setembro

n. 156;
Esta cocheira. onele existem 300 animaes,

deixa tudo a desejar, quer pelo lado da
hygiene, quer por sua construcção.

Estando collocada em um bello boulevard,
pertencente a arrabalde populoso e onde se
observam editiclos modernamente construi-
dos, na via urine pai de com snunic Ição entre
esta cidade e importantes bairros, chama a
attenção publica para a sua entrada, que
parece antes de um velho e arruinado par-
dieiro do que de um estabelecimento sujeito
a posturas municipaes que impoem preceitos
'de hygiene e de construcção.

Foi esta a desagradavel impressão que teve
'a com imissão ao penetrar no estabelecimento
que ora descreve.

Compee-se de pessimos • telheiros, era sua
maior parte cobertos de folhas da zinco e
construidos de madeiras velhas, com insigni-
cante atura para o arejamento necesseeio
a taes estabe ecirnentee.

O calçamento é de alvenaria, mal feito, não
tendo receptaculos, de modo que as °urinas e
outros detrictos são levados, a descoberto,
para* as valias publicas, estagnando-se em
muitos pontos, o que' concorrerá poderosa-
mente para, corroMper o ambiente de toda a
circUmvisinhança.

:Janeiro [18931

Para conhecimento dos Srs. ' commandan-
tes, officiaes, inferiores e guardas'elo l e, 2. e
3' corpos de que se compõe esta brigada, cum-
pro o dcloroeo dever de communicar o in-
fausto passamento. em data de hontein. do
tenente ceronel tionorario 01 gano Hercul
de Aquino e Castro Junior, fiscal do l e bata-
lhão ; acontecimento este, que estou certo,
vem enlatar, não só esse batalhão, comO todos
os nossos camaradas, acostumados- a ver no
tenente-coronel 01 ,e-rario uni cidadão patriota,
tua militar distincto, um amigo prestimoso e
um do, melhores auxiliares da nossa muleta
ci vice .	

. ,

Communicando aos meus camaradas este'
lutuoso acontecimento, cabe-me igualmente
scientifical-os de que procurei cumprir o meu
dever de companheiro e amigo,acompanhando
hoje os restos mottaes desse brioso racial á
sua ultima morada, e proferindo na Occa.sião
de seu enterramento, algumas palavras, se- '
lientando os inolvidaveis serviços por elle
prestados ao 1^ batelhão e as pungentes sau-
dades que deixava em seus companheiros. -

Colmando da I s brigada de infantaria da
guarda nacional da Capital Federal, 17 de ja-
neiro de 1893 .-Ilfatroine da Silva Reis, MO.
nel commandante.
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53.5800

1:112329:,
7lpJo
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38$00
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Saldo em dinheiro que passou do 10 semestre de 1892, conforme o ba-
lanço publicado em 10 de julho de 1802 	

Contribuição dos op-rarios o multas deduzidas nas ferias dos meus de
- • jallio a dezembro de tan, sendo :.

	5 Contribuição. 	

	

Multas 	

	

I Contribuição 	

	

) Multas 	

	

Setembro.... Contribuição. 	

	

 Multas 	 . 	

Si

	

Contribuição.. 	

	

Novembro.. 5 Contribuição 	

	

' Mutua 	

	

Dezembro ... .Viouni ttraisb uiçã o 	

Juros de 1 por cento sobre os emprestirnos feitos aos opararios na impor-
tancia de 6Ji5253230 e cobrados nos pagamentos das
respectivas ferias, sendo: 	 • '

Em julho 	 7:9505000 juros 73$500

» agosto. 10:143$000 101$400

» setembro 	

» outobra.	

8:3703000

9:331$250

89570,,

986'312

» novembro 	 9: 344000 » 98$40

»	 dezembro... .. . ...... 13:7473300 » 1375170
•

Juros de 32 apelices de 1:000$000 e 2 de 500$900, do semestre lindo em 31
de dezembro de 1892 	   	

Julho 	

Agost o 	

..

Outubro. 	

1:40.23029

Caixa de Pensões da Irngensa Naciona
Viste

•A. Gal n Ae

(Fundada em. agosto de .18SO )

.2° SEMESTRE DE 1892
Receita

Thesouraria. da Caixa, em 13 de janeiro de 1893.-0 thesoureiro, Filadelpho do Souza Castro

CAPITAL D'A CAIXA DE PENSÕES

32 apolices via Divida Publica, dá valor de . 1:0913030 	 	 32:0303100
2	 »	 »	 »	 »	 »	 » de 50 4J00 	 	 • 1:000P0-.)

Dinheiro em cofre 	 , 	 	 19:402;92ô

•52:4024129
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Corpo de Unzenheiros
Navaes

EXAMES PARA MACHINISTAS DE BARCAS A VAPOR
DO COMMERCIO

Resultado dos exames einctuados na secre-
taria do corpo de engenheiros navaes no dia
17 (10 corrente, para ma,chinistas . de barcas a
vapor dó commercio:

Pedre daSilveira Pires, Gervasio de Men-
donça Bricidie, Manoel Luiz da Góes e Luiz
Machado Dutra', approvados para machiais-
tas 'de 4 , classe.

Secretaria do corpo de engenheiros navaes,
17 dejaneird de 1893.--0 secretario, 1° te-
nente- Botrtholowett de Souza e Silva, sub-
engenheiro naval de l a classe.

Arsenal de Guerra
CONCURSO PARA AMANUENSE E PARA PROFESSOR

DE GEOMETRIA DA COMPANHIA DE APRENDIZES
ARTIFICES
Em virtude dó .aviso do Ministerio

Guerra de 13 do.correnta. m tnda. o Sr. gene-
ral director tornar publico que até 17 de fe-

Souza Castro'.

vereiro vindouro, estará aberta nosta seere"
tarja a inscripção para o concurso não só
para preenchimento de uma vaga de ama-
nuense; como'para a ds prof .ssor de geome-
tria - da companhia de aprendizes artia,:es
deste- arsenal.

Os pretendentes devem previamente. habi-
litar-s ., dirigindo p-etição á directoria, in-
struil-a com; documentos comprobatorios de
suas habilitações aos cargos em concurrencia,
além da certidão de idade e competente folha
corrtda,.	 -

As materias exigidas Para o logar de ama-
nuense São: 1 portuguez, • traducção correcta
das linguas franceza e ingleza, arithmetica
até proporções e redacção elida', conforme
determina o-aviso de 21 de abril de 1884.

Quaesquer outros esclarecimentos exigidos
pelos Srs. coocurrentes serão dados nesta se-
cretaria.

, Secretaria do Arsenal de Guerra da - Capi-
tal Federal,- 1. 6 de janeiro de - 1803.-0 secre-
tario, Antonio , do Drummond.	 ('

Intendeneia da Graerra,
ASSIGNATURA. DE CONTRACTO

Os Srs. Azevedo Alves, Carvalho & Comp.,
Leite Otlinarães "&- Comp. e Vicente da
Cunha Guimarães são convidados a compare-
cer nesta repartição, atim de firmarem o con-
tracto ‘los artigos que limes foram aceitos eint
sessão do consel I io de compras de 20 de dezem-
bro findo, incorrendo na multa de 5 0/0aquelle
que deixar de o fazer até ao dia 20 do cor-
rente. 1.

Rio do Janeiro, 17 de janeiro de 1893.--
O secretário, A. B.- da Costa Aguiar.

CARGAS PARA GOYAZ •

Existindo nesta rePartição diversos vo-
lumes destinados ao estado de Goyaz, o Sr.
coronel intendente manda convidar as pes-
soas que quizerem encarregar .se da conduc:-
ção de taes cargas a apresentarem ao
mesmo Senhor suas propostas, em duplicata,
em cartas fechadas, no dia 18 do corrente
mez.

Os proponentes deverão declarar não só.'
preço por kilogramma por que se obrigam a..
conduzir os referidos volumes até á capital
daquele estado, como o nome o residencia do.
fiador que offerecerem para garantia do
fiel cumprimento do referido contracto, rer
sponsabilisa.ndo -se este não só pFlas perdas o
damnos quesobrevierem á. Fazenda Nacional,.
como tambein pelas multas em que incorrer
o afiançado.

As cargas serão recebidas pelo contractante
em qualquer das estações da Estrada de
Ferro Central do Brazil. que pelo mesmo
for indicado, e o pagamento effectuado pela
thesouraria do fazenda do dito estado, pro-
vada a entrega das mesmas cargas em per-
feito estudo, no prazo que for estipulado.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1893.—
, O secretario, A. B. da Costa AyuUtr.	 (.

Contadoria Geral da, Gl-nOrra,
CONCURSO

•
De ordem do Sr. general ministro da grrer-

ra„ se faz publico, que no . dia 6 de fevereiro

proceder-se- ha a concurso nesta contadoria,.
para preenchime nto de uma vaga de prati-
cante, na fórma, do art. 33 do regulamertto
approvado por decreto n. 348 de 19 de abM
de 1890.Os pretendentes ao dito logar devem apre-
sentar, até o dia 5 de fevereiro, os seus re-
queritnentos com os thrutnento s que provam
bom procedimento e a idade do 18 annos com-
pletos , mostrando em concurso boa lettra
conhecimento perfeito, não só da gramma-
tica a lingua nacional, mas ainda de ari-
thmet!ca até á theoria das proporções inclu-
sivamente.

Contadoria Geral da Guerra,5 de janeiro de
1893-0 director,Curtos Corrêa da Silva Lage,

3Repa.rtição G-eral dos Tele-
graphos

De ordem da Directoria Geral, faç n publico
que até ao dia 21 do corrente mez, ao meio-
dia, serão recebidas, nesta secretaria, pro-
postas para os concertos de que carece a
lancha a vapor pertencente ao serviço desta,
repartição, achando-se a mesma lancha enca-
lhada junto ao trapiche tambein pertencente
á esta repartição na 1Gamboa, onde poderá
ser examinada á qualquer hora.

•As propostas, em duplicata e devidamente
seladas devem especificar as obras que teem
de ter feitas. e o prazo necessario para sua
conclu são ; assim como trazer por extenso e
em algarismo a declaração do preço das mes-
mas obras.

A abertura das pro postas terá legar no
dia e hora acima mencionados, em presença
dos interessados na directoria geral.— O se-
cretario, Jose do Paço Matoso Maia. • (•
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Soeres-tenteia, da -P rei-citara, do
District° Vedei-ai

O cidadão Dr. Candido Barata Ribeiro, pre-
feito do District° Federal, em conformidade
com a disposiçso do art. 48 da lei n. 85 de 20
de setembro do anno proximo passado, manda
fazer publico o seguinte acto relativo ao orça-
mento:

Acto n. 1—de 3Ide dezembro de 1892
Manda vigorar no exercicio de 1893 o orça-

mento municipal, prorogado pelo governo
federal para o de 1892.
Usando da attribuição que me confere o

art. 19, § 9' da lei ri. 85 de 20 de setembro
de 1892, que estabeleceu a organisaçã,o muni-
cipal do District° Federal, e considerando que
no exerciclõ financeiro de 1892 vigorou o or-
çamento de 1891 prorogado por decreto do
g )werno federal de ii. 699 de 24 de dezembro
d 1891, resolvo prorogar novamente o dito
orçainento para vigorar no exercicio de 1893,
ate que o conselho municipal vote lei orça-
mentaria.

District° Federal, 31 de dezembro de 189.2,
4° ria Republica.— C. Barota Riboiro,

E, para que chegue á noticia de todos, man-
dou lavrar e publicar o presente edital.

P refeitura, do District° Federal, 13 de ja-
neiro de 1893.—Antento Canlido do Amaral,
secretario interino.	 (-

Primeiro Externato do G-y-
innasio Niteio nal

EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS

Quarta-feira, l8 do corrente, serão cha-
mados, no , primeiro externato cio Gymnasio
Nacional, a rua Larga de S. Joaquim, os
seguintes examinandos :
LaUns (ás . 10. horas) — Presidencia do Dr.

Sylvio Romero
(2° ultima chamada)

Irineu Diniz Junqueira.
Fernando de Saltes Ferreira.
Fernando de Barros Machado da Silva.
Gestão Cornelio de Moraes.
Mario da Silva Rocha.
Henrique de Figueiredo Vasconcellos.

Turma supplementar
José Maximiano Goines de Paiva
Alvaro de Castro Lirni Nogueira.
Feederico de Almeida Rego Filho.
Gestão Leite de Oliveira. Silva.
João Cancio Nunes de Maltes Junior.
Carlos ria Ponte Ribeiro Schiller. 	 •
ILstoria geral (às 10 horas)—Presidencia ,do

Dr. Menezes Vieira
(2s e ultima chamada)

Antero Torres.	 •
João Leopoldo da Rocha Fragoso.
José Felix da Cunha Menezes Junior.
Luiz Antonio Alves de Carvalho..

Turma supplementar
João Augusto de Migallaes Lameira.
Oscar Mafalda de Oliveira.
Antonio Almeida Beltrão.
Sebastião de Andrade Silveira, Jordão.
Geometria e trigonometria (ás 10 heras)—

.	 Presidencía do Dr. Noroalia
Galdino Goulart de Araujo Macuco.
Heitor de Belfort Ramos.
Fernando di Saltes Ferreira.
Mario de Belfort Ramos: 	 •

Turma supplernentar
Alvaro Martins da Silva.
Hermenegiido Antonio Pinto.
Metrau da Franca Alencar Filho.
João Damingues Pizarro Costa.

Physica chimica (ás 10 horas)—Presidencia
do Dr. Piragibe

(2, e ultima chamada)
João Leopoldo da Rocha Fragoso.
Sebastião Lino de enristo.
Mario da França Miranda.
Sergio do Rego Soares.

Turma supplementar
Eugenio Henrique Elias Cliesneau.
Bento José Leite Filho.
José Gabriel Marcoades Romeiro.
Hegolino Cussen de Andrade Faria.

N. B. Quinta-feira„ 19, principiará a 2 1 e
ultima chamada de geometria e trigono-
metria.

Primeiro Externato do Gymnasio Nacional,
17 de janeiro de 1893.-0 secretario, Antonio
Joaquim Rodrigues Junior.

--
1refeitut"i 10 Uoistricto

Federal
De ordem do cidadão prefeito, fito publico,

p ;lu conheciment (MS interessados, que Ma-
noel Joaquim de Oliveira re ,uereu titulo de
aforamento do terreno de neer .scidos sitiado
nos fundos do terreno fronteiro ao n. 92 da
rua do Santo Chris o; por isso, segundo o de-
creto n. 4105 de 22 de fevereiro de 1868,
convido a todos aquelles que forem contraries
a essa preterição a comparecer nesta r -
partição, no prazo de 30 dias, com documen-
tos que provem seus direitos findo o qual a
nenhuma reclamação se atenderá, resol-
vendo esta prefeitura como for de di-
reito.

Directoria do Tombamento; 17 de janeiro
de 1893.— O director, Luiz Astenio Navarro
de Andrade,

EDITAL
O prefeito do District() Federal manda fa-

zer publico, para conhecimento dos interessa-
dos crie, de accordo com o art 49 da lei
n. 85 de 20 de setembro de 1892, fica prolii-
bida do dia 19 do corrente mez em deante
:salga de carnes verdes encalhadas nos açou-
gues, nos teános do decreto ri. 3 de 9 do cor-:
rente rnez e anuo.

District° Federal, 14 de janeiro de Hm.—
enteei° Candi ,ro do Amaral, secretario inte-
rino.	 (•

--
EDITAL	 •

O prefeito do Distrito Federal manda fazer
público, para conhecimento dos interessados,
que, amanhã, ao meio-dia, serão abertas na
Secretaria da Prefeitura Municipal teclas as
propostas apresentadas para a venda de em-
barcaces, conforme o edital de 9 de janeiro
corrente.

Secretaria Municipal, 17 dejaneiro de 1893.
— O secretarie interino, A. C. do Amaral.

EDITAL
Da ordem Io cidadão Dr, director de obras.

se faz publico que, no dia 25 do corrente, ás
II horas da trenhã, se recaem propostas.
que serão entregues e abertas em presença
dos proponentes na directoria de obras, para
a reconstrucção do cace á rua de Santa Lu-
zia, de conformidade com o orçamento exis-
tente irsta repartição, onde os proponentes
poderão tomar esclarecimentos.

O deposito prévio, para garantir a assi-
gnatura do contracto, é de 5 °T., da quantia
de 24:481$340, em que está orçada a mesma
obra.

As propostas devem conter os . pre'ços por
unidade, escriptos por . extenso e em algaris-
mos, b-m assim a indicação da morada doe
proponentes.

Os proponen tes deverão observar ecumprir
as disposições da resolução de 19 de fevereiro
de 1874. • •

Directoria de Obras da Prefeitura Munici-
pal', 16 de janeiro de 1893.-0 1° ofilcial, Eu-
cly:les Bras.	 e •

Directoria daAferição
De ordem do Dr, prefeito do District° Fede-

ral, previne-se aos Srs. eoinmerciantes da
freguezia do Sacramento que o prazo para a
aferição, revista: dos pesos, medidas e ba-
lanças da dita freguezia príncipe). em 1 de
janeiro e termina no dia 31 do In smo mez,
incerr .ndo na multa da respectiva postura
aquelles que deixarem de se apresentar no
referido prazo.

Directxia da Aferição, 1 de janeiro de
1893.-0 director, Anionio Trova°,

DIRECTORIA DE OBRAS

De ordem do cidadão Dr. director de obras,
se faz publico que no dia 18 do corrente; ás
11 horas da manhã, recebem se propostas
que serão entregues e abertas em presença
dos prementes, no gabinete do Dr. director,
para a construcçãe do calçamento de alve-
naria da rua do Fialho, entre as ruas de
Santa Christina e Benjamin Constant, de
conformidade com o orçamento existente
nesta repartição, onde os proponentes poderão
tomar esclarecimentos

O deposito previo para garantir a assigna-
tura do contracto é de 5 % da quantia de
3:272$752 em que está orçada a mesma
obra,

As propost is devem conter os preços por
unidades, escriptos por extenso e era alga-
rismos. bem assim a indicação da morada
dos proponentes. -

Os proponentes deverão observar e cumprir
as disposições da resolução de 19 de fevereiro
de 1874.

Directoria de Obras da Prefeitura do Dis-
trict° Federal, 7 de janeiro de 1893.-0 1°
°Meia' Euc'ydes Bras.	 (.

Intendencia Municipal
FISCS.LISAÇÀO DO 2) DISTRICT° DOS nu% 111I-

MAVEIS

O fiscal abaixo riesignado faz publico, para
conhecimento dos interessados, que as cletru-
tarjas, bazares e outros estabelecimentos que
commerciam em phosphoroe e Outras mete-
rias inflarnmaveis e explosivas, não podem
commereiar em taes substancias sem pré-
via licença da municipalidade, sob pena de
incorrer na infracção do edital de 27 de
novembro de 1882, que estipula a multa de
10$ por cada volume.

Capital Federal, 18 de janeiro de 1893.—O
fiscal, Pedro Oliveira.	 (•

nn•n•n•••n

FISCALISAÇÃO DO 20 DISTRICT° DA FR.EGUEZIA
DO ENGENHO VELII0

(•

-Ao cidadão Dr. prefeito do Districto Fe-
deral — N. 158 — Levo ao - vosso conheci -
mento que, era do-ris açou gues ao boulevard
de Villa Isabel. aprehendi 12 arrobas de carne
de porco e seis de carne verde, incluindo
nesta a de uma vitella, cujos a.nitnaes foram
mortos nos respectivos açougues; fazendo
assim matadouro clandestino ; pelo que mui--
tei.

Da carne aprehendida fiz distribuil-a da
seguinte fôrma: pelas 11 1e2 horas da noute
ao Asylo dos Meninos Desvalidos, ás 12 lua ho-
ras ao esquadrão de policie em S. Christovão,
ás 2 horas ao Asylo de Mendicidade e ás 3 ho-
ras á Escola Militar.

Sande e fraternidade — O fiscal, Dias Ja-
caré. •

—

1"--oreg•u.ezia da Gaveta,

O fiscal abaixo assignado chama a attenção ,
dos interessados para a seguinte postura:
_ Titulo 3^ (esgotamento dè pantanos, aguas
infectas e tapamentos de terrenos abertas).

§ 1. 0 Aquelle que tiver aieurn terreno Pan-
tanoso; onde se estagnem as aguas, será obri-
gado a aterrei-o dentro' do preá que' lhe
. ordenar o fiscal, em consequeuciaido'eXame
do pentatlo, que o mesmo 'fiscal deverá:fazer.
:com dons peritos, tendo-se desse exame 'la-
vrado auto circtrestenciado; findo .0 prazo,
nile estendo concluidiao aterro, seirá e :onde-ri-
mei° de 2,1$ a 3 e se lhe prorogará, mais
O tempo que o fiscal julgar necessario para
concitai- finda a qual prorogação se julgará
ter r, incidido na contravenção e pagará de
multa 60$, e então mandal-o-ha acabar de
aterrar á custa do possuidor.
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•
notificaçao aos aecionistas ab-dxo descriptos

• da Companhia C o otmercio do:Aguardente par'
dentro,dopraz o de um »tmz:,que.correrd da pri-
meira publicaeao deste edital, satisfazerem
as respectivas. .entradas das quotas correspon-
dentes ás suas acções e .que se acham em

• atrazo, sob as penas da lei.

. O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de
Ara.gão, juiz da Camara Commereial do Tri-
bunal Civil ,e Criminal desta Capital Fe-
deral, etc.

Faz saber aos que o presente' edital virem
que,• por parte daCompanhia Cotninercio de
Aguardente, e em virtude de distribuição do
presidente -,deste tribunal e ca.mara, foi-lhe
apresentada a petiçãodo teor seguinte:
e Exm. Sr. Dr. presidente da Cama.ra Com-
mercial do Tribunal Civil e Criminal. Diz a
Companhia Commercio de Aguardente, com
séde nesta capital, á rua da Urugua.yama.
ri. 135., que, tendo os accionistas constante da
rela.ção .junta (documento n. 1) deixado de
satisfazer diversas' chamadas do capital sub-
scripto nos prazos estipulados, apezar de de-
vidamente convidados por annuncio nos jor-
naes e da prorogação concedida (documentos
'xis. 2 e 3) incorrendo desta arte nas penas
do art. 50 dos respectivos estatutos (do-
cumento n. 4) 'e havendo a assembléa geral
deliberado promover a acção judicial nos
termos do art 4' do decreto n. 830 de
1 .3 de outubro de 1890 e arts. 33 e 34 do
decreto ri. 434 de 4 de julho de 1891 ; requer
á V: Ex.se digne de distribuir esta a juiz com-
patente, 'que ordene, ex vi dos decretos cita-
dos.'a • notifieacão dos ditos accionistas,' para
rio - Prazá de 30 dias, a contar da manente in-
timação edital, r causarem as entradas em
atraso: sob pena de lançamento, e, julgada
a notificação por sentença, serem as acções
vendidas em leilão por conta e risco dos
mesmos accionistas, e na falta de comprado-
res aprdicar se-lhes o dis posto no art. 34 do
citado decreto n. 424 de 1891. Nestes termos
P. der eimento e E. R. Mercê.-- Rio, 12 de
Janeiro de1s93.-0 advogado .Toed 1? ul,nund)
cio Lalo.- Sobre urna estampilha do 200 róis.
-Despacho- D. ao Sr.. Dr. Salvader•
-Rio, 12 de janeiro de 1- 93.-Pilana,-
Despacho-D. A. cite-se.-Rio, 12 de janeiro
de 1893 . -Sate sdor -
D. a Lopes Domingues em 12 de janeiro de

elnreiçag..-A . lista dos acionistas
a que se, refere a petição supura é (ln teor

-seguinte : Antonio Joaquim • Rosas, 300 ac-
ções, 20- 6:0003; Antonio Nunes PIPAS,
2,50 accões, 20 ^E.,. 5:0003.; Au gusto de Oli-
veira Pinto, 50 acções, 20 01.„ 1:0003; Albino
da Costa Lima Braga. 50 acções.20"T„.1:0003;
Banco Portiigal -e Brazil. 100.a.ceões, 20 IQ.
2:000 -g ; Domingos Ribeiro de Faria. 50 no-
ções, 20 nb. 1:0003; E. P-Laca,ze, 200 aros,

'10, 4:0103; João Joaquim de Magalhães
acç5es, 20 01„` 1:0003. ,JeSé.. .Alves

Rolan, 10 acções. 20 0T., 200; josé. Julio Pe-
reira de Moraes, 200 acções, 20 ne.,4:0003; José
4u4 Eerreira Fontes, 2,5 acções, 20 °I., 500$;

" Joaquim Alves de Armada, 100 acções, 20 0/.,
e000.3; Joaquim Caetano pinto Junior, 100
beções, 20 o h, 2:0003; Visconde Carlos .° da

175 acções, 20 11„, 3:5003 ; Dr. Alberto
)iniz Junqueira, 555 acções, 10 "/.. 5;550$;

polinitrio de Azevedo Branco, 100 acçõs,
10 n/.. 1:0003; Antonio ala.riano da Camara,
5 acçes, 20 1 /0, 50$; D, Ambrosina, Junqueira,

acções, 10 0 4, 500.3e Barão de Novaes, 550
Leçõee. 10/,, 5:500$; Joaquim Se verino Paiva
1zevedo, 100 acções, 10 0/„, 1:0003; Pedro
aernardes & Ribeiro, 03 a,cçõe=, 10 6/,„ 000:
Dr. Rodelpho Fortes Diniz Junqueira, 900
Leçies, 10 ^I., 9:0003 . Pelo q_ue são notifi-
cados os accionistas a:citna' • especificados, para
sciencia do que, dentro do prazo de um mez,
a contar da data aia primeira publicação
leste edital, são obrigados a satisfazer á
.'?ompanhia. Commercio de Aguardente as en-
tradas que se acham devendo, correspon-
lentes ás suas acções, visto não e terem feito

" eor creasião das respectivas chamadas, sob
pena de serem as acções vendidas em publico
eilão pele preço d • 'cotaçãn na oceasião deste,
por conta • e risco dos notificados, para paga-
mento de seusdebitos á mesma companhia,
podendo esta, caso não sejam ditas 'vendidas
por falta de comprador, declaral-as perdiam,
L propriando-se das entradas feitas, ou exee--

-er contra OS notificadas 03 direitos derivadas
le suas responsabilidadeS, tudo nos termos

' Ia petição acima transcripta e da lei vigente
a respeito.

•Para constar," passou-se este e mais tres
de igual teor, que serão publicados por
10 vezes durante um mez no Diario O Tic'al e
Jorâal do Cootm ercio, falhas de .circulação
nesta capital (séde da mesma co:npanhia), e
afixados na fórma da lei ; de cuja afixação o
porteiro dos auditorios lavrará a compe-
tente certidão Para ser junta aos respectivos
autos.

Dado e passado nesta Capital Federal em
13 de janeiro' de .1893. E eu, José Luiz da
Silva Moreira,' escrivão interino, o subscrevi.
-Scdoxdor A. Moais Barreto .de Araj2o. •

E. R M, Estava, Urna estampilha inutilisalla
da fórma que - se Segue: Ri de Janeiro '10 de
dezembro de 1893'-0 advogado; .Atfeaai . o de
•tb , tgaerque. D. ao Sr. Dr. Montenegro. Rio.
12 de dezembro de 1892. -Pitanga. D. Nnti gi-
quese. Rio 13 deldezembro de 1892,-21Io ate-
negro. D. .a C. Real em 13 de dezembro . de 1802

Re:actio dos .cecionistas da Cootpanhia Fabril
Ia lustrial de Vin-tgre, qu& se ac.'t-zot e:rt

atraso de p sg-tmento dasrespectioas entradas
e porta do incursos a msdisposiçãer dls art. 53
dos ed ' lutos 633 do decreto ri, 431 de 4 de
julho de 1831. Nomendatura-Numero de
acções. Porcent. eia de5ito
Im -portancia: Archiba,ld Campbell

- 50 - 65 - 1:300.3000, - Alfredo Freire
5 -25- 503000. A. de Larnare & Bernardeá
- 200 -c 65 5:200300). Affonso de Lama-
re 220- 65-5:7203000. Antonio Mendes
Moraes 5-25,-503000. Antonio J. Marques
Peixoto 25-15-1503000.' Antonio Barreiro,-
15-5-303000. PAntonio de Azevedo Mala &
Comp. 61-35-8543000.' Bento Baeellar Gon-
çalves Pereira- 5-15-303000. Frederico de
Freitas Sampaio 10-55-2203000. Francisco
Martins Bernardes 323-65 J-8:398$000.Fran-
risco Martins Bernaalee 10-33-1323000.
Francisco Jose dos Santos 15-45-2703030.
Commenda,dor Henrique Pinheiro
2)0-65-5:200000. Coinmendader iee,nei.
lu° Pinheiro 100-55-2:2003000. Henrique
de Paula Masearenhas 100-35- 1:4003000 ..
Julio da Cesta Pereira 5---,55-110,3000. José
Llenici Catramby 10-35-1403900. José Vieira.
serve,i loopoo. João ipe-lro Mi-
oulle 125-G3- 3.250.3000. Luci° Machado
le Freitas 50-55 -1:100,3000. Manoel José
Ferreira Net,'.o. • 10 ---'- 55 - 220$00,p. Potro
1. dos Santos Freire 5- - 63 - 1303000.

1;todolpno Cromus 5-5-I0000. Teixeira, de
Castro & Ribeiro 30-25-3003. Somma-2.374
acções na, importancia de 47:4843. Está. con-
forme com o que se acha escripturado no re-
4pectivo livro dos accionistas desta compa-
nhia, e ao Mesmo livre me reporto. Rio do
Ianeiro,'12 de novembro de 1892.-Antonio

O. Guimarães, .gliarda livros.-Ted.: de
Paa:a 31.iscarenitas, presidente.-Pedro Car-
os dos San!os Freire, gerente.' Reconheço ver-
ladeiras as duas firmas supra. 'de Mascare-
lhas e de Freire..--Rio de Janeiro, 17 de no-
vembro de 1892. Estakei, o signa' publico do
tabeilião Pedro Evangelista de Castro. Copia-
kssignaturas dos Srs. accionistas presentes á
Lssembléa, geral extraordinaria da Compatible.
"'abril e Industrial de Vinagre, em 11 de no-
eembro de 1892. Numereis, • acções, votos.
1, Luiz de Paula MascarenhasL -100, 20; 2, Se--
hastião Gomes Teixeira Jalles,200, 20: 3, SebaS-

• ião Gomes Teixeira Jalles, por procuração de
;andido Coelho Ribeiro Porto, 160, 20; 4. Vi-

Freire dos Santos Pereira, 100, 2a; 5,
Victorino Freire 'dos Santos Pereira, por pro-e-
etiração de- José Gonçalves da Motta, 10, 2; 6.: .
Victorino Freire dos Santos Pereira, por pro-
. ura..ão de Manoel Joaquim Gonçalves Pe-
'eira, 10,2; 7, Vic .wrino Freire dos Salvos
Pereira, por procuração de Victorino Nobre
la Veiga; 8, Victorino Freire dos Santo , Pe-
-eira, por procuração de Antera Pereira de
n ranjo Bossa, 10, 2; 9, Victorino Freire dos'
santos Pereira, por . procuração de Faria-Pe-
eira & Comp.,. 10, 2; 10, Victorino Freire
los Santos Pereira, por procuração de Ma-
noel Pereira Pinto Bravo, 10, 2; 11, Adolpho
Freire, 5, 1; Adolpho Freira, por pro-
:uração de Alfredo Freire, 5, 1; Adolpho
Freire, por procuração de Antonio Mondes
de Moraes, 5, 1; 14, Antonio Azevedo Mar-
tins. 100, 20; 15, Manoel de Bastos Soares,
00. 18; 16, João Manoel Domingues, 5, I; 17,
loão da Silva Motta Garff, 5, 1; 18, Manoel
Gomes Rodrigues, 10, 2; 19, IIenrique de
Paula Masca,renhas, 100, 29; 20, José Caetano
falles Cabral, 100, 20; 21, como representante
'e seus filhos menores, José C. Jalles Cabral,
10, 12; 22, Francisco de Oliveira Camões, 25,

23, Moreira Maximino & Comp., 100, 20;
!4, A. C. de Moraes Bossa, 50, 10; 25, José
Cassia:dr° dl Silva Pinto, 90, 18; 26, Manoel
do Rego Filho, por si e sua mulher ; 27,
D. Faustina • Maria Nunes do Rego, 5, 1; 28,

§ 3.° Aquelle que tiver algum terreno pro:
prio en aforado, deverá tapal-o no prazo que
lhe marc.ar o fiscalele maneira que os mesmo
terreno não se p-)Ssam lazer d spejos.

O infractor será multado em 20,3100.
4. 0 TOJOS, aquelles por cujos iquintaes e

terrenos correm as aguas dos, visinhos para
ieter 4 rua ou valha para seu esgoto desti-
nadas, miá o poderão embaraçar ; Os que o
contrario. fizerem pagará:) . 10$ o far-sedia o
esgoto á sua custa.

Na forma do coligo municipal e resolução
do conselho do intendenc:a, serão apprelien-
didoS e recolhidos ao deposite ás animn,es qui
forem encontrados soltos pe:Ls estradase ruas
desse freguezia o pimidos com as respectivas
penas de multas ,oá seus proprietarios.

Fiscalisação municipal, 16 de janeiro de
1893.-0 fisdal,.Joao Manoel da Fonseca. (.

--
EDITAES

Tribunal Civil o Criminal
CAMARA. COMIERCIAL

CAMARA. COMMERCIAL

Be noVf1caçao dos a^rio , istas abaixo deser:-
ptos da companhia Fabril e Industrial de Vi.
naore, para dentro de 30 d'as, que correra'
da data da primeira publicaçao do presente
edital, effáctuarent o pagamento das entrad,,s
ens atraso, sob pena de lançamen'o e serem
as ncç1es vendidas em leitao por conta f

risco dos mes0209 accionistas.

O Dr. Caetano Pinto de Miranda, Ment .ne-
g,ro. juiz na Camara Commercial tio Tribuna!
Civil e Criminal da Capital Federal.

Faço sabe.r aos que o presente edital virem
que por parte da Com panhia Fabril e Indus-
trial de Vinagre foi dirigida a este juizo a
petição do teor seguinte :

Illm. e Exm Sr. Dr. presidente da Ca-
mara Commercial-Diz _a Comnn.nhin. Fabri
e Industrial de Vinagre, com sede nesta ca-
pital que, tendo os accionistas co -stantes d•
relação ( doe . sob n. I) deixada de satisfaze)
diversas chamadas de capital de suas acções
nos prazos estipulados, apezar de varias vezes
p eorogadoa (documento sob n. 2), incorrendo
assim nas penas do art. 5' dos seus estatutos
(documento n. 3), e tendo a assembléa gera'
extraordinaria resolvido et ie a directoria pra
movesse a acção judicial, nos termos do art
4', do decreto n. 850 de 13 de outubro de 1890
e arts. ns. 33 e 34 do decreto n. 434 de 4 de
julho de 1891, requer a V. Ex. se digne (lis-
tribuir esta, para que o juiz a quem compe-
tir mande que 'os termos do citado decreto
sejam notificados os ditos accinnistas pare
dentro do prazo de um mez a contar da inti-
mação e edital, virem realizar as entrada
em atraso sob pena de lançamento e serem a,
noções vendida em leilão por conta e riso'
dos mesmos accionistas, • e caso a venda não
se effectue, ser applicado" o determinado no
citado art. 34 do decreto 434 de 1891.
Nestes termos. P. a V. Ex. deferimento.'



Dito idem, ex -div 	
Dito idem, exel ividendo v/c até

13 de fevereiro . 	
Dito idem ex-div. v/c até 28 de

fevereiro 	
Dito do Brazil, l a serie 	

Companhias
Comp. Viação Sapucahy 	
Dita Melhoramentos no Brazil 	

Debentures
Debs. do Banco Viação 	

Learas
Latiras do Banco de Credito Real

du Brazil, papel 	 	 541000
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1893.-

O presidente, Thomas Rabelo.— O secretario,
J, Aquino.

.1111n•••••n

E. de Ferro Central do 13razil
Mercadorias entradas no dia 15 dejanriro de

1893 nas estações de 8, Diogo, Ceatrai

84000

85$500

86$000
1934000

8S500
34$000

15$000
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Pedro Carlos dos Santos Freire, STiseas 20; 20,
Francisco Alves Jorge Movais 40, 8; 30, En- 'genheiro Pedra de Alise ida Oi dinho. 100, 20;
31, Dr. Asttonio Jose de Castro 100,
20; 32, Tels,eira de Castro e Ribeiro, 30.6; 33,
João Castos de Oliveira Reisario, 1 00. 20-Somes-, 2.330 acçõss com 337 votos, e está
confsirme com o (pie se acha escripturado no
livro de presença do; accionistas desta com-
-pa nhia, ás ft ilhas 4 verso e5eai dito liv eo me
reporto. Rio de Janeiro, 12 de novembro de1892, Amorno P. C. Gtiiint2PD3sguardit-li V roi:.

efe Paula 211ascareahas, eresiden te —Pedro Cari os dos Sen,tox Pre rr, gerente.
Reconheco verdadeiras as duas assigna-
turas supra de Mascarenhas e de Freire.
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1892-
—Em te,steinunho da verdade, estava o signal
publico de que uso. O tabellião, Pedro Euan-gelista tis eit.,tro. Estava uma estampi-lha de 200 reis, devidamente inutilisada.latiu virtude do despacho proferido na pe-Siaão inicial, se passou o presente. pelo q,ial
são notificados os accionistas da Companhia
Fabril e Industrial de Vinagre, para der tro

'do prazo de 30 dias, que correra. da h pu-
blicação deste, efectuarem o pagamento de
suas entradas em atraso, sob p p na de sarem
as suas acçõos vendidas por sua coo ia e risco
em publico leilão, pela cotação do dia, e no
caso de não acharem comprador, perderem
as entradas feitas, revertendo as mesmas em
beneficio da companhia. E pára constar, man-

` 'dei passar o presente e mais dons de lanai
teor, que serão publicados durante 10 vezes no
mez, no Jornal lo Co- in-rcio e n 1 Diarin'Cl5ria•, e um delias afixado no legar publico
docostume. Dado e passado nesta Capital Fa-
deml a.os`s0 de ds zeinhro de 1892 — E eu
Francisco de Borla de Almeida Cõrte Real,escrivão, o sul screvi. — Caetano Pinto de• Miranda Itfoidnrgro.

PARTE COMMERCIAL

Rio, 17
Cambio

Os bancos abriram com a taxa de 13 3/8 d.
. sobre Londres, que, pelas 11 horas, fui ele-
vada pelo British Bank a 13 1/2 d.; mas a
esta taxa houve grande afila meia de to-na-
diires—tal vez nem todos legitimos—e depois

sa.ccar qiiantia regular, o banco tornou a
fixar a t xa de 13 3/8 d., que regulou nas
tabellas durante a tarde, porém para opera-
ções ao balcão sõmente à ultima hora,.

Houve movimenta regular no mercado con-
stoido as transacçõis realisadas de lsttras
bancarias de 13 3/8 a 13 1/2 d., de papel
repassado a 137/16 e 13 1/2 d. e de pap-1
particular aos extremos de 13 7/16 a 13
9/16 d.

Houve indecisão quando o mercado fechou;
vem todos os bancoss saccavam a 133/8 d., e
bavia tomadores de papel particular a 13
7/16 d.

As taras officiaes afixadas pelos Umes
foram as seguintes:

13 3/8a 13 1/2d.a 90 d/v
708 a713 rs., a 90d/v

874 a 882 rs., a 90 d/v
703 a 731 rs., a 3 d/v
342 a 360 use a 3 d/v

35759 a 3$770, á vista.
, n••nn•••••••

°Mações otlielaee
Apo'ices

Apoliaea geraes de 1:000$, 5 %..	 1:n10n0n
D t -s idem, idem 	  .	 1:012000flts conv. de 1: 00$, 4 'Ie.—	 1:148'4000Dit ,s idem. idem 	 ...	 1:1504000
Ditas miudas, idem 	 	 1:148$000

Bancos
Banco Constructor 	

- Dito da /tapulhou, c/d 	

Aguardente. 	
Café 	
Carvão vegetal 	

5
267.720

48 220

Onde 1 do mes

33	 pipas.
3.453.676 kilogs.

899.244	 :o
Fumo 	 3.640 120.110 is
Queijos 	 	 • • . 3.860 75 661 a
Toucinho 	 4.160 179 488 r>
Diversas 	 5.180 65.220

E no dia 16:
Aguardente 	 — 33 pipas
Cate.....	 	 172.393 3 616.075 Saiogs.
Carvão vegetal. 30.460 929.074	 »
Fumo 	 4.3 I 6 124.259

5.179
2.

89.840 »
Toucinho 	 13768 193_256 »
Diversas 	 3.637 68.857

SOCIEDADES .ANONYMAS

13aneo do 13 razil
ACTA DA ASSEMBLEA GERAI, EXTRAORDINARIA

DOS ACCIONISTAS EM :7 DE JANEIRO tis 1893
Aos 7 dias do mez de janeiro de 1893, re-

unidos no salão do banco 203 accionistas
representando por. si e por procurações
174 678 1/2 aeções com 4.227 votos, o Extn.
Sr. conselheiro Manoel Pinto de Souza Da n' as,
assumindo a cadeira da presidencia, propoz
á, asaembléa, que approvou, para secretarl
os cominendadores Carlos Antonio de Araujo
Silva e Sisé Joaquim da França Junior, e
declarou aberta a sessão.

Pr cedeu, depois, S. Ex. á leitura da se-
guinte exposição

Sen'iores accionistas— A convocação deka
assembléa extraordinaria tem por fim espe-
cial suhmetter ao vosso conhecimento e á
vossa deliberação, na parte em que ella vos
compete, o decreto n. 1.167 de 17 do cor-
rente mez, no qual é autorisada a fu são, por
maioria de votos, nas respectivas assembléas
de accionistas, do Banco da Republica dos
Est .3dos Unidos do Brazil com o Banco do
Brazil, soba denominação de Banco da Re-
publica do Brasil, cujas condiçõ es de existen-
eia como ragulador do credito e de nossa cir-
culação se acham estatuidas no citado de-

cretaol.T a magnitude, tal o alcance dentro e
fóra do paz, da decisão que tendes de tomar
que por certo, me perinittieeis, ao abrir esta
sessão , pedir-vos muSci encarecidamente
maxima calma, maxima prudencia e maxima
reflexão, para que, honrando o criterio nunca
desmentido de vossas deliberações, posais dar
um voto que, por ser de importancia vital
para este estabelecimento, envolve em si a
sorte de uma obra profundamente ponde-
rada e estudada em seus diferentes pontos
de vista, e emprehendala modulais/ante ,

como um dos primeiros passos para a nossa
geral reconstituição feiticeira, e ecoaomica.

Os «considerando,» do decreto de 11 de
corrente explicam p r teses capitaes, abran-
gendo o corisincto do problema, os motivos e
os intuitos d aquelle acto

O governo, conscio da neceasidade da re-
Organisaarei b mearia, omito unia das media
das a adaptar e verificando, conted, ti que
antes tal vsz se findara pensar, que a situaçãci
de duvida, de incerteza e de panico no
auge de uma crise sem igual na nossa histo-
ria e só explicavel por unta incidencia de
factores de toda or Iam e ilattiras.aa 'não podia
ser mais adiada, porque tudo ameaçaVa ruir
e desapparecer na voragem da desconfiança
e do desfallechnento, decidiu intervir como
em situaeõesanaloga.s, alias menos temerosas,
O tem leito, assumindo a responsabilidade de
providenc'as das qua.es muitas sinão todas
foraS) cogitadas no seio do Congresso Nacional,
e leinb'aslas e aconselhadas pelos mais ceim.-
pstentes orgaos da opinião.

Não devendo entrar nesta occaaião em quem
Srdas de detalhe, que irão gendo; pela Sabe-
dor a do mesmo governo e do Congresso, atic.
CC34va e opportunatnente solvidas. relevai.
me dizer-vos qua, segundo ensinam a pru-
dencia e os bons exemplos, o decreto n. / 87
representa e exprime uma solução concilia-
dora em que se procura attender na devida,
justa e pos,aivel medida, em. mataria finan-
ceira e economica, aos principios. ás nece ssi-
dadesineluctaveis da situação, aos interesses
permanent s. respeitaveis e leg,itimos que se
acham em causa e aos recursos de que se
podia dispor.

Outrosim, significa pelo aceordo entre o
governo e os bancos em questão—a alliança
entre a fortuna e o credito 'Milicos e a for-
tuna e o credito particulares, representados
estas por estabeleciinentoa que dão a medida
do nosso desenvolvimento cominerciai, agri-
cola e industrial.

Desta sorte e. pelo resultado tranquilisador
da reforma, o que já se vai percebeuda. quer
dentro do paiz, quer no estrangeiro, poder-se-
lia esp Tar que, dissipada a desconfiança
geral, que tinha attingido o maior grão, re-
comece a actiehlade em todas as relações da
nossa vida econoinica e industrial, sob o am-
paro e protecção de elementos mais bem
combinados e poste prudentemente em acção,
para fortalecer o nosso credito e desenvolver
sda vez mais as fintes da riqueza nacional.

Chamada a conferenciar com o honrado
Sr. ministro da fazenda, illustrado e compe-
tente orgão do governo da Republica, relati-
v mente ao plano de reconstituição bancaria
e financeira, deveria a directoria do banco
ter prviamente solicitado a vossa especial
autorisação para as negociações que liou' esse
de encetar. Forçoso era, paréin, attender
urg,encia da situação manifestada no appello
do governo.

Nestas condições, a administração do banco
inspirou-se no que.o dever tem de mais alto,
e sem exaggerar acredita firmemente haver
consultado 03 grandes interesses confiados á
sua guarda.

Assim, estudando conscienciosa e detida-
mente a reforma, pesando os encargos e aqui-
latando os recursos e as garantias que lhe
servem de base, a direstoria e o conselho
fiscal entenderam dever prestar-lhe franco e
leal apoio.

Toca-vos agora, exercendo uma attribuição
mi • é somente vossa, proferir a ultima pa-
lavra.

Bando do Brazil. 27 de dezembro de 1892.
—3f. P. de Sauza Datas, presidente.»

O Sr. conselheiro Bandeira de Melo lê o
parecer do conselho fiscal, que é dei teor ses
guinta

e O conselho fiscal, depois de ter ouvido a
exposição verbal do inustre presidente do
Banco do Brazil, considerando que o d ereto
ri. 1 167 de 17 do corrente, pelo qual é ame.
risada a fusão do Banco da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, sob a denominação
de Banco da Republica do Brazil, tendo em
vista a urgência de rei irganisação bancaria,
sobre que tanto se lia discutidonas dum casas_	 .
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1_0110 MN, por 1$:.
Paris,. por Iram°
Hamburgo, por

marco.... 	
Italia, por lira 	
Pertuga1. 	
NovaVerk , por

dollar 	

45$000
86$090
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do Congresso Nacional e, fora della,s,. -na im-
prensa e etn assembléas geraes de muitas
sociedades anonymas, convergindo todos os
preopinantes, sem discrepancia, em reconlie-
ce1-a como rivdida indeclinavel, posto disin-
tain sobre as bases ou meios de levai-a
eireito

, Considerando que o citado d^creto, pon-
derando todas as cireurnstancias e a maior
sointna de opiniões, manifestadas no Congres-
so Nacional, estabeleceu de modo inteira-
mente acceitavel e-conciliador as bases da al-
mejada reorganisação bancaria, autorisa,ndo
a fusão dos dous alludidos estabelecimentos.

-com vantagens reciprocas para ambos, e, em
todo o caso, sem sacrificio dos le ni timos inte-
resses dos accionistas do Banco do Brazil

Considerando. finalmente, que, conforme
.em outras occasiões, o Banco do Brazil se tem
-revelado disposto, tanto quanto lime cabe, a
secundar os elevados intuitos do . governo do,
paiz, de maneira a mantera allana, até hoje
exi stente, entre o credito publico e o credito
particular, representado este por institutos
da ordem dos Bancos do Brazil e da Repu-
blica dos Estadas Unidos do Brazil ;

E' de parecer que a fusão autorisada dos
dons referidos estabelecimentos deve ser
aceeita pelos Srs accionistas,que,assim resol-
vendo, a par d bens c insultarem os seus in-
teresses, concorrerão para a consolidação do
.credito nacional e para o consequente des-
envolvimento e progresso da vidaeconomica e
industrial do Brazil, sol) todas_ as relações
. Saladas sassões do conselho fiscal do Banco
de Brazil, 27 de dezembro de 1892. Manoel
de Miranda Cnstro.—J alo Capi,tran o Band ira
de Mello (relator).—J Marques de Clrvalho-
Adriano Josd de • Mello.— Manoel Vicente
Lizboa.»

Vem em seguida á mesa e .e lida pelo Sr.
..1° secretario a seguinte proposta

«A assembléa gerai extraord inani dos accio-
nistas do Banco do Brazil, constituida,

Resolve :
. 1", acceitar e approvar a fusão do mes-
mó banco com o Banco da R epublica dos Es-
tados Unidos do Brazil, nos termos do de-
ereto n. 1107 de 17 de drzembro ultimo

2', conferir á actual directoria plenos e
¡Ilimitados poderes, inclusive os de procura-
dor era causa propria, para regular a alia-
dida, fusão, praticar todos os actos connexos
e consequentes e assignar tudo quanto for ne-
eessario ao referido fim. 	 -

a", autorisar a mesma directoria para, em
.commum com a do B taco da Republica dos
- Estados Unidos do Brazil, organisar 03 esta-
autos do novo banco, afim de serem apresen-
tados á respectiva assemblea geral e ao go.
vem
'.• 4', conceder á dita directoria todos os
poderes em direito necossarios para a Eflui..-
.dação do Banco do Brazil. ficando- licites
sobrogada a directoria que for eonatituida
_paca ci nova banco
• Ern assembla geral extraordinaria dos ric-
cionistas.do Banco do Brazil, em 7 de janeiro

-.de 1893.--a Jwd J, de Franç L Jtínior. —11. G.
de Paiva Continha — Archias de E. S. de
Menezes.— Carlos Justiniunl das Chagas. —
.0ustiles Amus(o de 4/»reila G anta. — E. S.
(Yybrdo,*

Aberta pelo Sr. prdsidente a discussão,
usa da palavra, pela ordem, o Sr. Barão de
Novaes, que apresenta o seguinte protesto

«Considerando que- o projecto da fusão
do Banco da Republic,a, cora o Banco do
Brazil provém dos desastres financeiros que
estamos presenciando como effsito mediato.

ob não foliando neste momento dos directos e
-i.nmediatos dos decretos as 164 e 165 de 17
de janeiro de 1890 (coas força de lei) contra os
quaes tantas vezes já tenlio 'protest a do, sendo

•portanto illusoria toda, a esperança de con-
fiança e de credito se queira restabeleeee,

_sina° Impor, eminanto não se fizerem as re-
•formas necessarias.:
- Declaro que voto contra a fusao, (piando

contra a sua illegalidade, • quando se queira
forçar a maioria 03 votos dos accionistas dis-
sidentes para uma companhia de capital e
condições diversas daq delias que conáituirarn,
e não só o faço cru meu nome, corno accionista,
e dos meus constituintes De Francisco de Paula
Oliveira Borges, Lmacio Gaivão de Oliveira
França e conselheiro .• Dr. • Bernardo Avelino
Gavião Peixoto, que nunca • nos suieitainos
novas comi ções, tão diversas das da actual do
Banco do Brazil, que. não se deve confundir
com o da R. publica,. —B rrelo de Novaes »

Torna tombem a palavra o Sr. Dr. Aris-
tides Maia, que, declarando filiar em nome
de um importante grupo de accionistas, im-
pugna os t •rmos da fusão, por não concordar

me que os possuidores de acções da segunda
memissão fique sujeitos	 realisação	 en-

trada, dos 3:3.500:0 .i0$ restantes.
Discutindo o assumpto, diz que; animado

pela publicação do ultimo balanço, vinha com
o proposito de faz.n• um elogio á adminis-
tração, mas que à, exposição do Sr. presi-
dente o ^collocava na posição de .duvidar do
bom estado do banco. Acha•se em fLce de dous
documentos contradictorios. Um deites não é
verdadeiro.

Si a exp isição	 exacta, é caso para um
inq ueri to .

Conclue mandando á mssa a seguinta pro-
posta':

o Considerando que as acções da21 série
trouxeram grande desenvolvimento aos no-
gocios do banco, não só pelo amamento de
capital como pelo reforço que levou ao fundo
de reserva ; e portanto

considerando que não é justo que - na nova
organisação fique,n cilas oneradas com a
mesma responsabilidade sena compensação
alguma ; • -

cansiderairWan el s que o decreto de 17 de
dezembro de 1,92 eu seu art. 2 deixou aou
accionistas o diás,ode constitturem conforme
seus interesses o capital do novo banco ;

Propomos
que o capital de cem mil contos de réis com

que o Banco cle.Brazil . entra para o Banco da
Republica do Brazil, fórtna do decreto de
17 de dezembro de 1892,, seja constituído in-
depen lente de novas chamadas de capital, o
roteada a impoctancia do fundo de . reserva
proporcionalmente entre as acções de 1' e
2, séries de modo que fiquem estas integrali-
sadas, cabendo a cada grupo de 100 acções da,
1 , série ou 200 da 2' série, 150 acções do novo
banco.

Assignados:

Barão de Araujo Mala, .. 	
Joaquim Fabiano Nogueira Alves 	
Dr. Francisco da Cunha e Souza 	
-rir Joaquim de Araujo Moia. 	
Por procuração do padre Maximiano

Julio Teixeira Monteiro 	
Dr. Joaquim de Araujo Moia J. J 	

de Araujo Maia 	 	 100
Por procuração de João de Araujo

Mala J. J. de Araujo Mala 	
Araujo Mala, & Comp 	
Aeistldes de Araujo Mala 	
Por procuração de Jovehno Ba,rbosa, -

AriStides de Araujo Maio 	 	 58
---
0.461

se tem dedicado, com os seus. companheircs
de alministração, com o maior zelo. S. Ex.
põe a questão no terreno da confiança., Ou a
diretoria a merece e os Srs. accionistas (le-
vem votar a fusão, ou antes de a rejeitarem
devem pensar ema constituir nova adminis-

.tração que -menor o.s cornprelienda.
•Quer o Sr. acci,nista urna devassa? Quer

que sejam escancaradas as portas dsste e4s.,
belecitnento? Si tal se fizesse o resultado seria
expor á coinmentarios inenos justos, sempre
prejudiciaes ao credito, os bancos, as empre
zas e companhias que teem ne gociou cora o
Banco do Brazii e até as proprias casas corri-
merciaes . Appalla,para a conMencia de quan-
tos o ouvem e acceita o . voto que ella
proferir.

Não deve OS Srs. accim onistas fecher os
olhos deante do cataclysma que nos ameaça
deverão abril-os ainda mais, e dizer • então si
a dirsctoria do Banco do Brazil , procedeu ounão acertadamente.

Segue-se com a palavra o Sr. coa-nen/m(0e
Porto que declara não ter .autorisado a len-
blicaçã,o pala imprensa de sua renuncia docargo de director, a qual (dei por motivo do
coli e rencia e não por dissentir da fusão, por-
quanto a consid ,ra salvadora.

Toinoutlepo's a, palavra o Sr.- João da Costa
Fortinho, para proceder á leitura da seguinte

que o decreto do Poder Ex-
pr<o< pcoosntisti era n (10

ecutivo da Republica, promulgado, a 17 do
corrente, estabelece, condicionalmente, a fu-
são do Bloco do Brazil com o da Repuhlica,
dos Estados Unidos do , Brazil, porque essa
decreto, como não podia deixar de ser, fica
dependente do que o Poder Legislativo or-

i:i.s'derando que não pode resolver esta
decnoe

reunião em asseinbléa 'geral de accionista:o aacceitação ou não da projectado Pisão: iorque
a lei vi gente exige para este acto a repre-
sentação de todos os as-ociados, sem o que
seria itnpossivel uma unanime votação, como
a mesma lei prescreve;

Considerando que. quaesquer que seja asbases sobre que assente a ffisão 	 dous ban
'xi 

cos. não cabe nas poacas horas desta reunião
resolver o que convêm aos a ccionistas destebarico; porque a n-nhuma intelligencia. é por-mitti lo estudai -as e merlitil-as com a in lis-
pensave! prudencia e criterio, pela falta ma-

.teria 
i

ensilde tem 1)0;
o que o Sr. presidenta 'do

Banco do Brazil no s rplatorio apre_sentado
assemblóa, geral ordiniria a 30 ,:re outubroultimo não manifestou uma só idea sobro a

fusão dos bancos, apezar de serem annun-
ciadaS, pela, imprensa-. as suas repetidas con-ferencias cornos Srs. .Vice-Presidente da Re-
publica e ministro da Acendas

Considerando que na citaria reunião ela
assembléa geral tratou-se de evitar a discussão
sobre a annunciada fusão dos dous bancos,
quando era esse Q momentl opportuno do Sr.
prasidente do banco receber instrucçWs sobre
o . seu proceder nas contbrencias que con-
tinuasse a ter eorn o governo da Repu-

-
biicaConsiderando que o mysterio que se tem
guardado para e3O) 03 respectivos an'tonistas
sobre as cl Insulas e condiç5e§ da fusão dos
dons bairos indica gnose trata .Xe introduzir,nas asaecioções cornuerciaes, co , tu rnes que
não se harmonisam cora a sua indole e
que importariam em in , dificações perigosas
quando estas estabelecessem novas regras ;Considerando que a p rojetada fusão dos
dons /Amos não deveapreciar-se unicamente
em relação aosinteres-es dos seus accionistas,
mas tamboris em relação ás consequencias
que anbre elles rep7rcutirao. como cominer-
cantas quan lo tenham de recorrer aos Dl-
vores -do credito: o fIm ou o objectivo que
procurapam os capitaes particulares g110 COR-correram á feriu tção do Banco da Brazil;

ases r,la fusãoc_nOnt-.)art.Rt,ie(kar.à/etitaoltget -ea,zraittrioe taitsubL) ,10 Bano° do

brazil, como si, este, pelo qual elle ti conhe-
cido até hoje no paiz e AN todos os mercados
estrangeiros, não, e.OUStittlisse por si se.univalioso	 .

acçõe;
6.855

340
546
208

200

107
1.00i)

50

entuD seja cita ,deliberada,

Impressionaram-o muito os boatos sobro
o banco e a noticia da retirada. do Sr. com-
mendador Silva Porto da directoria deste es-
tabelecimento ; e não pôde deixar de pedir
explicações á administração. »

Provocando o discurso de S. Ex, viva agi-
tação, o Sr. presidente restabelece a e
repete que a assemblea péde tratar do as
sumpto exclusivo da fusão ; que a directoria,
acceitando-a, entende haver ournpr,do o seu
dever ; e exhor	 Srta os s. accionistas a darem,
a decisão que em sua sabe toda entenderem.;
Diz que a sua tranquillidade rinneá , qabati;
donou nas phase3 inais telopst tosa; de Rixa
vida e não o abn4q :trá ON'igiÃO em que
se aferiam reunidoa ema asuenribléa os accionis-

-Po	
peeteatando tas do banco, a cujos interesses declarat quePva, 
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Consalerando ceie não são de aretiee
veite para o nove banco elgaimas das as-
ceses que o decreto lhe oritosue ; e e•
Outras, corno o preferente pagamento da emis-

, sare virá collocar os depositantes em conta
mareante, em poção secundaria, por outra
perte, a que, assumindo° banco urna enorme
eespoasabilidade sobre a som ma do papel em
circulação, esta circumstancia desvanece ou
molificia, os favores outorgados pelo citado
decreto;

considerando que as precipitadas fusões
b iscadas em alegres calcules teem dado os

. resultados que todos conaecem ; e que as in-
fraca -,es ás leis vigentes, commettidas por
emprezas fusionadas, deram grandes pre-
juizos aos interessados, quando se realizou a
annullação decidida pelos tribunaes, os firmes
exercem -a missão de zelar pelo exacto cum-
primento de todas as disposições 'cerres.;

Considerando que o Barro do Rrazil, depois
.de longos armes de experiencia, e em vista
do impulso dado á coação de novos bancos
emissores, resolvera constituir-se em 'sim-
ples banco de deposites e descontos e em

,conservar a$ suas -relações de interecambio,
e que nessa attitude convinha aos seus
accionistas e ao paiz conserval-o, até que uma
regular -e radical reforma bancaria viesse
satisfazer as justas aspirações do commercio
que o fundou ; .

Considerando que a fusão dos deus bancos
virá estremecer o credito do Banco do Brazil,
que é o centro convergente das eco-
nomias disponiveie deste mercado ; essas
economias que se repartem entre rum Res
eine necessitam de adiantamentos de capital,
sem o que limitaria as suas operações de des-
conto;

• Considerando que a blea que presidiu ao
decreto de 17 de dezembro só podia ter por
fim melhorar a situação desta praça, e que

:ás eeroneas infbrmações elevadas em intel-
ledos mal preparados sobre a nossa situação
benceria, é que se deve-attribuir a resolução
oficial a que -nos referimos ;

Considerando ser indiscutirel que o hon-
rado governo que preside aos destinos da
Republica se acha animado das melhores
intenções, como já publicamente o manifestou,_	 •pele seu orgão °Melai, o Sr. ministro da

'fazenda ;
• Considerando, finalmente, que os bancos
são sociedades publicas que, além dos accio-
nistas, contam com importantes credores;
e que todos estes, como o publica em geral,
sem cuja . confiança cites não poderiam
existir, reclamam, eern duvida, ter exacto
conh •eirn anae da fusão a que se trata de

'prece ler, e que não admittiriem precipitação
na forma de acceitalea
- Por tolas ás razões expostas, os abaixo
assieriadol propoem :

I°, que se, nomeie uma com missão composta
-de enco accionistas para dar o seu parecer
sobre as condições da fusão deste banco com o

-da Republica
2 ., que se considerem impossibilitados de

fazer parte dessa commissão os que sejam ou
deixaram ha pouco de ser directores, ge-
rent a ou fiscaes de bancos ; e os directores.
gerentes e fiscaes de emprezas que sejam de-
ve leras ao -Banco do Brazil por titules em

•eaeaão ou por quantias que lhe tenham sido
ad ia et 'Idas em virtude : de accordoe para sol-
ventar quaesquer dividas antes existentes

8. que se dê publicidade ás condições da
-fusão afim de que a imprensa possa acertaria-
mente discutil-as, e, como é consegninte, es-
clarecer a opinião publica sobre tão impor-
tante "issumpto;

Qu3 o parecer dessa commiesão seja sub-
unettido á assembléa -geral dos accionistas
-deste banco 40 dias depois de approvada esta
proposta;
- que a seguinte rennião de a,ssembléri ge-
ral extraordinaria seja desde já annunciada,

-afim de que os accionistas residentes na Eu-
--rapa possam provideneiar sobre a sua repre-
-matação nessa asseinblea;

- 6, a eommiesão encarregada de examinar e
dar o seu parecer sobro as condições da fusão

dos ,lus a:ele-e elee'-, crinviilar C/teve-ver
accandstas pare pis star os esclareciineutos
que - disso ieceberS por escripto
as desde rações que a tal respeito lhe sejam
enviadas per ascionistas;

7, o parecer da commissan e as declarações
de accionistas incluida,s em ennexos, consti-
tuirão um folheto que o secretario do banco
distribuirá aos -acelerastes que o desejem,
com entecipação de oito dias á nova reunião
de assemblea geral de accionistas.

Rio de janeiro, 7 de janeiro de 1593.—Dr.
11, }71 ,1 Mizeia da Cosm.—J. da C. Foranho.—
Cleoleole .1-0 , cl de Goes V7annq.»

Tatn1,911 usou da palavra o Sr. commen-
(leder Cybrão, que se pronunciou largamente
pela fusão, concluindo por louvar a dire-
ctoria que a ajustou, e mandando á mesa a
moção seguinte:

e Proponho, como itew supplementará indi-
cação de que fui signatario:

A assemblies geral dos accionistas do Banco
do Brasil, depositando plena confiança na di-
meteria do mesmo estabelecimento, resolve
dirigir-lhe um voto de louvor pelo zelo e so-
licito escrupulo com que ha administrado os
nee,ocios do banco —E eybreia.»
• Segue-se o Sr. Maeqpes de Oliveira, que
apresentou o seguinte protesto:

A Venerarei Ordem Terceira do Senhor
Bom Jesus do alvado da Via Sacra, repre-
sentada pelo seu procurador abaixo assignado,
tomando parte na assemblée extraordinaria
dos accionisias do Banco do Brazil, para deli-
berar na fissão deste com o Banco da Republisa,
dos Estados Unidos do Brasil, declara, para
que conste da acta-, excluir o seu voto s&sre
100 acçõesintegra 1 isadade capital, inscrip tas
com onus de usofructo aos herdeiros de José
Lopes, porquanto a estas compete, como for
de seu intsr •sse, providenciar com relação á
mesma fesso.

Sala da assembléa dós accionistas do Banco
do Brasil, 7 de janeiro de 1893. —Joaquier
Marques de Oliveira.»

O Sr. Raymundo G. Via-una mandou á
mesa a seguinte proposta :

e Cons iderando que o Banco da Republica,
dos Estados nidos do Brasil entra para a
formação do novo banco com o capital de
90.000:000a, conforme a proposta de sua
honrada directoria, approNeela em assemblea
geral extraordmaria, de 26 de dezembro u/-
timo ;

Considerando que o Banco do Brasil tem de
entrar com o capital de /00.000:000a, si assim
o entender a maioria de seus accionistas
com reservas effectivamente realisadaA, no
valor de 45 494 : OW,g dos ques 13.400:000a
foram de chofre exigidos dos accionistas sub-
scriptores das acções da segunda emissão;

Considerando que o decreto n. 1107 de 17
de dezembro ultimo não arbitra o retreure
com que o finco do Brasil deva entrar de
capital para a formação do novo banco;

Considerando que o capital rPansado de
G650O:000r tem sido sempre julgado mais
que sufacien t e para as avultadas transações
do Banco do Brasil;

Considerando que a fusão do Banco do
Brazil com o da Republica dos Estados Unidos
do Brasil importa em liquidar estes dous es-
tabelecimentos e consequentemente em ia-
novardhes os contractos ;

Considerando, finalmente. que a assembléa,
geral dos accionistas do Bane- do Brasil está
inteiramente convencida de que, si erros gra-
vissimos foram commettidos e levaram a praça
ao estado precario em que se acha, esses não
podem seguramente ser imputados ao Banco
do Brasil e menos autorisam a exigencia de
sacrificios penosos, como, por exemplo, a
eliminação de sua antiser denominação s cia,1 •
prfvo913o que, derlwrindo-se do avultado
fundo de reserva do Banco do Brasil urna
sornma, equivalente é dos titules em liqui-
dação que figuram no seu activo e mais uma
quota igual á que o Banco da Republica dos
Estados Unidos do Brasil tem de seu fundo
de reserva, seja o excedente destas duas .
soturnas dividido pelas accionistas do Banco,

doTeazil_ p roporcionelmen te ao capital reali-
sado de suas W!f:l ke,S rasatIõú seassa e banco,

mera rio Ou por que/quer
e ir -Iiíficirblade de momento,realisar Kora-
patinente esta operação, soja _concedido ao
novo banco o prazo de seis mezes para effee
etualea.

E para que -os accionistas do Banco do
Brasil não fiquem de forma alguma sujeitos
ás eventualidades de futuras chamadas, tanto
mais quanto, desapparecido o Banco do Brasil
aná justo que se Enlate a responsabilidade
de seus accionistas ; proponho, outrosirn, que
emfim se conceda sejam as acções da-segunda
emissão com 50 '1„ real,sades integralisadas
na razão de duas -por uma ; ficando, porém; o
novo instituto, em caso de necessidade, livre
ne enitt ir novas acções, distribuindo-as pro-
porcionalmente por aquelles de seus accio-
nistas que as quizerem ace-itar.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1893.—
/Meei:rede G. Via:noa.»

O Sr. conselheiro Bandeira de 'Mello' re-
sponde aos Mostres accionistas que im-
pugnaram os termos da fusão que são os
do decreto de 17de dezembro. Não ha con-
tradição alguma entre o balanço fechado a 31
de deismbro e a concludente exposição que
o nastro presidente acaba de apresentar á
assembléa. Ao contrario são dona documen-
tos que se harmonisam e se completam.

O Banco do Brasil é um grande estabeleci-
Mento de deposites e descontos. Não é ver-
dade que tenha seus capitaes arruinado,
mas é certo que tem boa parte delles humo-
bi usados.

Era-lhe imposaivel, por mais previdente e
cautelosa que fosse sua administração, evitar
as grandes ditilculdades que opprimem a
todos e a tudo, porque ellas proveern prin-
cipalmente de mune geraes que affectam
todos os estabelecimentos de • credito desta
praça, a todas as classes industriaea e com-
merciaes, a todo o pais, emfim.

E' preciso -ra'r á margem o platonismo e
tratar a questão sob o ponto de vista pratico.

O Banco do Brasil, desde sim instituição,
esteve :enspre ao lado do governo, auxilian-
do-o em lom do credito nacional, como o
governo tem estado sempre ao lado do banco,
toda a vis que este se tem visto assoberbado
por cries tealernsas, como é a 'que estamos
atravessando. Não é poseivel que a Ba go se
realise s-en alemn

Quando adesvalorisação geral dos tituloa,
dos melhores titules, enfraqueceu -as car-
teiras de todos os estabelecim entos de cre-
dito, não compreliende a preterição de alguns

fpurso.iiijouiezeo deva fazer
Nine/Mei

sSe,r'Sm. aocierii ionniientoassarelde nexitiroe nau

pode escapar á acção do meio em que vives:
Para compensar esses saerificios não valerão'
muito os recursos e thvores que a8 bases do
decreto de 17 de dezembro • outorga ao novo
banco e portanto á fusão?

Não se Mudaria os Srs. accionistas. Re-
jeitar a fusão não será remover, mas aggra-
var as difficulda,des da situaeão, que 'e Banco
do Brazil tem conseguido superar, graças ao
criterio e zelo com que tem procedido sua

dir infundado o receio da chamada das ae-
çõss não integrarias. Ha todas as probabilida-
de de que ella não se, fará.

Si a fusão se não recusar, então essas pro-
babUidarlee terão dasapparecido, as chama-
das serão inevitaveis, porque faltarão 08
grandes recursos que a fusão offeeece ao novo

ba(..one%idera a discussão encerrada- por si
mesma, visto como nã'o vé mais finem pre-
tenda a palavra e per isso pede ao Sr. pee-or
sidente ceie ponha logo em votação a pro-
posta de fusão

Não havendo mais quem pedisse a palavra,
o Sr. presidente deu por encerraria a ei-cus-
são e declarou que se ia proceder á votação
da proposta dos Srs. Dr. Honorio Coutinho,
França Junior, Cybrão e outr s, por escrutí.
nio secreto, na fórma doe estatutos, advertia-
do que, approaade a mesma, ficariam pre-
judicadas todas as outras.



.«Os abaixo assignados propoem que a &Mn-
missão encarregada de estudar a proposta
(ia fusão dos bancos se componhadoa Srs.
accionistas seguinte:

José Machado Coelho de Castro.'
Bernardo Avelino Gavião Peixoto-.
Aristides de Araujo Maia.
Carlos Augusto de Carvalho.

•Jeronymo Boavista.
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1893. —

J. da C. Fortirzho.»

Nada mais havendo a tratar e sendo ap
_provada o, minuta desta acta pelo SI'S ac-
cionistas presentes, que autorisaram os Srs.
Barão de Salgado Zenha, commendador José
Luiz Fernandes Villela e Joaquim da Silva
Gusmão, conjunctamenta com a mesa, para
authenticarem-a e ser ela depois transcri-
pta no livro competente, .o Sr. presidente
deu por encerrada a .sessão.-31. P. de

Sousa Deram.- presidente.— Carlos Antonio
de Aroujo Silva, 1° seer tario.— José Joal:Lim
da França Junior, 2^ secretario. —Rarvio de
Salgado Zenha„—.Tosci 'Luiz Fdrnandes Vaela.
—Joaquim da Silva Cusmet).

—

N. 2004—Certifico que foi archivada hoje
nesta repartição, sob o n. 20Q, em virtu
de daspa,cho da Junta Commercial, a acta da

. ..assembléa geral extraordina ria do Banco do
realisada no dia 7 do corrente, na qual

foi resolvida e approva,da a sua fusão com o
da Republica dos Estados Unidos do Brazil.

Secretaria da Junta Commercial da Cap i
-tal Federal, 16 do janeiro de 1893 —O °M-

elai Maior, Manoel do • Nascimeato Silva. 	 •

Estavam duas estampilhas, no valor de
5$500, devidamente inutilisadaa; cao lado o'
carimbo da junta.

PATENTES DE  INVENÇÃO
N. 1.544 — Ifernorial descriptioo acampa.

niarolo una- pedido _ de privilegio, durante
15 annos, na Repuh'ica dos Estados Unidos
do prazil, para Um apparellio voador. ln-
vença() de Frederico (apone, morador em
Altavilla'lrpind(ftalia).

O efeito util de unia força applicada á
translação 'de um corpo no espaço, e em ra7ão
inversa da acção da gravidade a que se acha
.submettido o mesmo corpo, ou, o que vem a
sor 6 mesmo, em razão directa da mobilidade
do corpo. Resulta deste principio que :

l • , a força deve ser applicada principal-
mente para fazer avançar o corpo e não para
sustel-o n) ar ; "	 •

2% o maximo de força deve ser applicada
aos orgã,os motores, quando a acção da gra-
vidade sobre o corpo em movimento se acha
no seu Irlirlir110.
- O apparelho representado nos desenhos

• annexos constitue uma applicação dessas leis
á translação aerea.

• A fig. I é uma vista geral do apparellio,
em plano. Às figs. 2, 3, 4 e 5 repre sentain as
posições diferentes das azas em quatro phases

• successiyas. Nessas figuras. as flechas -in-
dicaria a direcção da rotação dos braços que

Noideados escrutadore.a os Srs. Barão de
Quartim e Com inendador França Junior, pro-
cedeu-se á chamada, e, sendo recolhidas as
cedidas, foram apuradas, daudo o seguinte

• resultado

	

Sim 	

	

Não 	
Uma - cedula em

branco com....	 32 .
.Em vista do resultado do ascrutinio, á Sr.

presidente deu por approvaela a proposta de
fusão e prejudicadas todas as outras.

O Sr. Barão de Araujo Maia, em seu nome
e no dos signatarios da sua proposta, declarou

•que protestava contra a legalidade da fusio
•. O Sr. João da Costa •Fortinho apresentou
• ainda á mesa a seguinte proposta

•

3.515 votos
272
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contém as azas. A 'fig. 6 - é um 'detalhe da

t
aza, e a fig. 7 repres nta a disposição dos
orgãos motores. Em tolas as figuras as partes
semelhantes são.' indicadas pelas ' tiesinas
lettras.	 „ •

•

Compõe-Se ó apparelho de uma armadura
a, a„ a a, sobre a qual coloca-se um motor
apropriado, que não é representado rios de-
senhos. Esse motor põe em Movimento os
deus braços b, b',' ligados em seu centro pela
puiavante c, formando assim Urn eixo cur-
vado. O braço b', ao contrario ao braço b,
está duplamente •dobrado, como indica a
fig. 1. O ça does braços ;São ligados entre si
pelas puxa,vantes d,d ; e as azas p, p, se acham
articuladas nas • extremidades dos mesmos
braços b, b, de que ficam suspensas livre-
mente, ernquantO os braços b" h', indepen-
dentes das azas,- ssrvem para regular a po-
sição destas relativamente ao horisonte,
quando_ as azas batem	 o ar.	 •

Como se vê nas figs.. 2, 3, 4 e 5, aSdiversas
inclinações da aza são o resultado da:pressão
do ar combinada com a acção do cotovelo
duplo do braço - b',' e- do ‘ cotovello formado
pela aia, produzindo-se uma inclinação sobre

'o - hoeisonte' Menor' durante a 'primeira ma-
tada da trajectoria descendente a aza . (fig. 2),
e maior durante a seg ilida metade da Mesma
tralectoria (fig. 3).

As azas são constituidas por duas peças
cruzadas e Um taxilio, que recobre lima tela
leve e res:stente. Como represanta a fig. 6. o
, dano da an,, do lado lia:parte livre pasterior,
tem uma secção articulada p'; que toma iima
inclinação ma'or que a propia aza no prin-
cipie - da ;i sáençM, em que o plano da asa seria
insuficiente ''para dar um resultado • activo.
(Vôde fig. 4.) .

COInd se vê :nos desenhos, tem igualmenta
‘I'aiide iinportancia - para a articulação da

secç'o'p' '-a aza, o entove/lo dupl , do brac-i h',
pie permitte á masma ' aza de se desdobrar
das pesiçõeS representadas nasfigs. 2 e 3 e
,te se dobrar na posição da fig. 4.

Além da dia nein, de articulação da secção
o' da aza, existo uma 'pararia n e IIITI fio me-
'alie° o, se-vindo ,2 p ira evitar que o movi-
menta de articulaçãa' se produza no senti lo
ant ano aquele que Se deseja ;• e o para ti-
rnoar ()angulo que se quer dar ao dobra-
'mento da aza.

A c À ucla' , ou prolongamento o, que se acba
:Ixado na armadura a, a. serve para imped:r
que . o corpo em- movimento . equilibre sou
cai-aro de gravidadecom o centro-de-figuras
das azas:
•

•
A fig. 7 representa uma disposição conve-

niente para ,a transmiSaão ,'o movimento'ais
braços da aia; ré um tatnbor posto em mo-
vimento pelo motor -ou por uma mola de ten-
São constante, e que, durante sua rotação no
senti ir) indicado pela • flecha, pucha a corda s,

pie se desanrola do tambor 'eliptico t.
Dessa - modo, wlo efeito dos braços de ala-

vinca maiores ou menores que dabi resultam,
me pode' exeraer um esforço mais ou menos
considerava!, conforme pedir a posição das
aias, confirmando-se assim ao segundo cerol-
!a io do prineipio exposto acima. No caso de
que tratados, a 'disposição eliptica dos tam-
bores . corresponde á condição requerida para
o deadivolsamento do -maxiino de forço no
momento - oppor uno-.

Deve-se notar - . que, - no vôo, mais perfeito.
-deve-se procurar reduzir o eomprimento dos
braços e as inclinações das azas segundo a
quantidade maior ou menor de força que se
dispõe e a velocidade e importancia do mesmo
vôo.'

Para encurtar ouradtizir os braços, basta
que -suas extremidades (fig. 1) sejam de cor-
rediça e se movam por meio de uma crema-.
liteira e uni rodete, e obtem-se a inclinação
das azas por meio de uma corrediça ai-iniba

	

cada á . secção f (fig. 7).	 • .
O movimento pode ser dado por uma, cor-

rente' el actrica. ou -qualquer outra fonte de
força 'ou disposição mecanica, conhecida.

O ,modo de funccionor do a pparelho repre-
sentado pelo desenho é cama seguo s

Pelo - efeito da rotação dos b, b', o plano das
tias toma unia , posição inclitiada sobrá o ho-

risonte de deante pira traz -no ultima quarto
e a distancia muito curta da trajectoria as-
cendente-, e a primeira, nietade,da trajectoria
descendente (fig. 2), tomando urna pos:ção
inversa, isto é, cal-lindo inclinado sobre o ho-
risonte de traz • para deante, durante 'a se-
gunda metade da mesma trajectoria descen-
dente e o começo ,da trajectoria ascendente
(figs. 3 e - 4). .•
•Calle enifim, livremente ' durante a conti-

nuação da trajectoria. ascendente (fig. 5), to-
mando a incl•nação resultante da resistencia
do ar, que vem a se encontrar em . duas di-
recções diferentes, determinada uma. pelo
efeito da translação do corpo, e outra, pelo
effeito da rotação dos braços.

As condições essenciles para o vôo são:
Falta de equilibrio e inclinação das azas; e

preenche essas cOndições o apparellu3 que se
acaba de descrever.
Falta da efeito do movi-

mento das'azas em sentido circular e parai-
lelo ao eixo longitudinal do a pparelho,produz-
se para cada rotação da$ azas uma falta de
equilibrio entre seu centro de figura, que é o
ponto de apoio do clavo no ar, e o centro de
gravidade do mesmo corpo.

Tendendo o centro de gravidade a se colo-
car em linha vertical com o ponto de apoio,
segue-se que, á cada bater de azas, o corpo
avançará descendo, evltanclo-se • assim uma
quéda, violenta.

A cauda renova depois constantemente a
falta (1) equilibrio, no momento de ascenção
da s azas .

E' semente _devido a essa condição que as
aves poaco velozes podem tom r o vôoeassim
é que támbem começard a voar os passarinhos
quando abandonam seu ninhe, pelo que
chamo aquelle vôo de vôo elementar ou
inicial.

Corno -nesses tasos,: o objecto principal da
ave ou do passarinha é simplesmente evitar
a quéda, • reduzindo os effeitos da gravidade,
abstracção feita da, velocidade do corpo no
ar, resulta -dalii que, sOrnenta • pela falta de
equilibrio, toda - a ave taSde, efectuar o vôo
elementar e o vôo inicial, independentemente
da força e agiliaade;de mia é susceptivel.

Inclinação das aras—No vôo elementar,
azas, no pr ncipio de sua acção.isto é, quando
estão para aoncluir 811a trajectoria assendente,
e na primeira metade de sua trajectoria das-
candente, apresentam urna inclinação sobre
o horizonte de , deante para traz. Sn pponha-
Ws que ao mesmo tempo o corpo se ache
animado de uma força impulsiva, prove-
niente seja de esforço inicial, seja de veloci-
dade adquirida nos movimentos precedentes,
seguir-se-ha que & resultante da inclinação
da aza e da velocidade do corpo será uma li-
nha inclinada aseendante de traz para deante,
paralelamente á inclinação da aza, á custa
da velocidade adquirida.

.No vôo inicial e no vôo perfeita, a aza
adia-se durante esse periodo completamente
horizontal e serve para suster o' corpo
no ar.

Na segunda metade da sua descida e na co-
meço de aacenção, a ara está inclinada sobre
o horizonte de traz para deante, servindo
'esta inclinação tanto pára o vôo elementar e
inicial come -para o vôo perfeito. E, vindo a
aza ao mesmo tempo, por efeito do movi-
mento rotativo dós braços, a- Mudar sua tra,-
jectoria em sentido inverso á trajectoria do
corpo, resulta um vôo de baixo, para alto.
Esta condição é a razão essencial do vôo
perfeito.	 •

Em resumo, reivindico como pontos o ca-
racteres constitutivos da minha invenção:

1°, 0. mecanismo acima descripto, • em que
as azas,dota,das de appe n d ices artieula,dos,pelo
efeito dos braços em .que se acham articula-
dos tomam automaticamente diferentes in-
clinações relativamente ao horisonte;

2 no mecanismo a que se refere a reivin-
dicação.precedente, as inclinações determi-
nadas das azas nas diversas phases do movi-
ment rotativo dos braços a que - as mesmas
azas se acham ligadas ;
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ae no mecanismo a que se referem as
reivindicaçees 1 .4 e 2, a disposição /nen, ap-
plicaeão da força em relação aos differenres
miivirnentos das azas

C, no mecanismo a que se referem as rei-
vindicações - 1 w . ea , e 3 , , o moio de obter a
falta de equilibrio entre o centro de gravi-
dade do corpo e o centro de figura das azas,
e o meio de fazer com que cem falta de eque.
iibrio se renove constantemente a cada bater
de azas.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de l82.—
Como procuradores, foles Géraud & Leclerc.

1 545 — Memoranduot clewriptivo gur

acowpanha uos pedido de privile io, pelo

praso de 15 annos, na Republica d.os Esw-

dos Unidos do Brasil, para em, novo sy,tema
de construceües geraes denominado— União
Continua. .14venr7o de Francisco Fermo
Castello Branco Prisco, domiciliado nesta

Capital Federal.

Memorandum

Ncgsa.systema c-nsiste em uma combinação
e appliceeão especial de ferro, por meio da
qual chegamos a realisar uma verdadeira no-
vidade, como seja a de poder construirem-se
,encanamentee, casas, pontes, recipientes, tor-
e-es, cercas, muros dobrados ou singelos, ou
'qualquer outro genero de -construcções, de
«u' quer dimensão, espada ou fórina que
sejam etc. tanto civis como hydraulicas; as
sereras já mencionadas e todas as outras que
se oeeittern por serem em grande numero e
fazem parte da arte, architectonica, da in-

..duetria é da engenharia, todas, sem nenhum:,

.excepçãoetornarn-se. devido a nosso invento,
(constituída s; e etrrnando cada uma dente wee
!sci peça, pede dizer-se que depois de promptn,
eada ser de ruamos trabalhos constitue um
immiolitho perfurado segundo a vontade de
quem o solicitou.

Terminada a armação que é no que con-
siste nosso invento, reveetimol-a com quai-
squer dos materiaes communs e usados vul-
garmente na architectura ou engenharia, se-
jam misturas de areia com cimento, 'somei._
lana, terra refractaria, cal etc. etc., estes
enetturas ou outras semelhantes, sós ou com-
itenadas formando concreto com palras par-
tiam, grandes ou pequenas, cascalhos, tijolos
em perlam, ou outro qualquer revestimento
-e ate mesmo com simples chapas de ferro,
, poeto que qualquer de nossas obras seja d.
tal modo sÁlirla, que a armação por si só lhe
,garanta quase -completa resistencia.

As obras quem construam peio /mese sy~

tenea teem entre multas outras vantagens as
seguentps:

Lit Tratando-se de e l ifteaeeese em geral,
alem da solidez que terão no solo pela per-

rieitt utdan e lifroan que guardam entre Si

itn4*f4 as peças de ferro que as fanam, a re-
eistencia de cada parafuso, de cala berraetc.
acham-to-els estudada, o desabamento por Pra-

' ctura de alguma peça torna-se absolutamente
empoesivel.

Além do exposto, tem o nosso wystema a
inco .ntestav1 vantagens de que o aluinreeto
de soe? é inteiramente impossivel, mesmo
quando ,e terreno no seja de todo solido, por
Isso que a totalidade de base do ceiam r.e..
pneu em sue grande armação principal, a
qual posteriorrn ee te fica convertida em ume
peça que, unida M paredes e á abertura, con-
stitue o menolitho ; este conjuncto de comb
nação torna deenecessarlas as abertura' de

- alicerces de grandes ou .pequenae profunde
dedes e evita os perigos constantes (In' feltas

, obras occasionarn, pis que os meneres des-
cuidos são cansas feeqeefites de que 05i odi,
delas construidos peles eystems,s entigos
fendam-se ou desePrumem, afora os gastos
enormes que a consteucção dos aliceree,s
acarreta, e que pelo nosso system, se eco-

- nom isa ro .
g.. Nas ennstruc :es de grandes ou pe.

• queuos eacana,ment es destinados a matarias
e• freme ou a aguas pluviaes, RUIM corno aos

,destirsadoe a condutores de gaz, aguas cor-

rentes, etc., etc., nosso systema, é incompe-
ravel, não só p •las vaet tgens da economia,
pee: custem muito metes do ene quaesquer
outros feitos com bens materiaes, mas tarn-
bem por snad rraçãr.m:sIna equiparados aos
de ferro, e podemos dizer, sem receio de nos
eq,,ivosartnas, que os nossos são eternos.

Outra vantagem de entro as mais notaveis
é a seguinte

Sendo, corno é, a base do nosso systema
cense-MI-os todos cru urna só peça, resulta
dald que ss, evitam as frequentes fendas dos
canos ete hoje conhecidos. Si estes são de
ferro ou barro rompem-se geralmente pelas
juntas, pois são realisadasele modo imperfeito

or ser lin possivel fazerem-se de melh sr modo,
Por isso que apenas se introduz um cano no
outro tres a dez centimetros,no maxirno, cm-
forme a capacidade do cano e tornam-se 03
intersticios com metam ou argama,ças corre-
spondentes, ficando por consequencia ad-
heridos e mal adheridos os canos e sempre
expostas a quebrar-se ou a permitir a
tração,

Si os encanamentos forem feitos com pedras
ou tijolles, como esses se compelem de pe-
(inerme peças a rende ou a lniltração, é cedo
ou tarde inevitavel.

Acbliccionamos es mencionadas lin perfeicões
dos encanamentos antigos mais urna de bas-
tante impnrtancia, e é que, sendo enes col-
loeados, sempre e, pouca profundleade da
tomer!' ee do solo, resulta que sua base é
pinico estarei DO- frita de solidez e uniformi-
dade do terreno, o que, combinado com o pese
daterra que cobre o cano, é a causa principal
dos encanamentos anteess se deslocarem de
suas juntas e fenderem-se, dando om um ou
outro caso loger ao aluimento e kl infiltra-
ções, que tão eesiamen'e prejltsficam a saude
publica. questão ,r.ravi ,"i3irna de que presente-
mente se ~mem] telas as mueichedidades
do. mundo e que consideremos resolvida.

Com a adopeão de nosso eystema fieam
eenailas em absol . do todas as mencionadas
,li file:tildados dos enferme systems, pois que
es, nossos encanamentos são, corno dissemos.
impermeaveis e constituem ema só o .ra não
imeorta qual seja a dimensão do encanamento
que se tiRw,is t em consequencle resulta que,
cada secção de encanamento fica formando,
pede dizer se, urna formidavel viga que Man-
tem seu nivel natural por sua grande dimen-
são, mesmo que o terreno em que se firme
não steja de natu reza uniforme.

Juntamos em duplicata os planos A, B e C,
com quatorze desenhos

O desenho n. 1, mostra o eórte perpendi-
cular de uma parede simples destinada
cases de um nu dieue andares.

O de n. 2 apresenta o cede horizontal,
planta de urna secceo de casa construiria com
parede &moles. e fez as vezos de alicerces.

O n, 3 representa a elevação de uma arma-
ção (esqueleto) destinada, a cagara de nin andar.

O n. 4 demonstra a planta d e uma arma.
cão )esqueleto) de ume habitação commurn
(al icerc-s)

O n, 5 corresponde a um corte perpendi-
cular em senão. de urna psrede dobrada
destinada a casas de um a quatro ou mais
andares, com 1-Oitis um pedaço de coberta.

O n, O indice o corte horizontal destinado a
uma parede dobrada secção de fundação.

O n. 7 r>preeenta a elevação de ume pa-
rede dobrada no temente) natural em deter-
[obsedas obras, para construcções de impor-
tancia, rele ti VFL

O rt, li mostra a secção de uma planta de
perode dobrada.

04 ns. 9, 10, 11, 12, 13 e 14 representam
diversas das emites remelas que podem dar-se
na construcção dos esqueletos de nossos canos
tolas ciem visando ao flui da uniao contínua
dos enermlnlentos.

O = mencionados des enhos a que nos temos
referida, mostram claramente, posto que de
tendo summerio. em que comeste nosso in.
vento, o qual temos denominado e União
eontinna, e exacta-mente porque cada con-
strireefin constitue uma á peça,

Corno seria (Israel impossivel fazer um de.
tifflho jia" cada un 4ç. cullIntres dgeasoa

que se apresentam na construcção em geral.
fica entendido que nos reservamos o legitimo
dire ito de variar a ferma. os matariam e di-
mensões dos ferros, etc., etc., assim como,
em quaei tolos os casos ha necessidade de
augmentar ou' estreitar as malhas, pregar
rebater ou aparafusar as diversas peças de
que se eompoem a armação, para constituí-
rem todas alias a perfeita união, assim tam-
boril é neceseario empregar ferros circulares,
em berras, angulares, quadrados cru chapas,
vergas e m osmo vigas todos estes ferros e
outros que por sua diversidade deixamos de
mencionar em obra ou lisos, pois, em uma
palavra, nosso systerna emprega todas as
iormas e dimensões eu que se elabora ou
Ode ser elaberado o ferro. porém sempre
correspondendo ao nosso principio de—União
Continua.

Concluindo, temos demonstrado um syste-
ma de const rucções geraes, com armação
especial cru ferro, notavelmente combinada e
ligada toda entre si, de modo a formar uma
só peça que é o que constitue nossa invenção,
e revestida esta depois com materiaes com-
muns eles como: misturas de arca coin
mento e cal, terra refeactaria. etc., etc.,
quer sejam simples ou composta com pedra
quebrada, pedaços de tijolos, cascalhos e ou-
tros inateriaes como os que formam Os con-
cretos tão geralmente Lesados.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1892.
—Francisco FerriTo Castello Branco Prisco.

ANNUNCIOS
Cointyttillia do Mollti3Oramort.

to-3 dtt cidade do Rio de an-
net ro

30RIPT01310, RUA ANTONIO PRADO 102
Convido os Srs. accionistas que realisaram

todas as chamadas de capital na razão de
51.377 o e, a vir converter suas cautelas em
acções integraliSadaS, conforme foi resolvido
aro assemblée geral de 27 tio agosto de
1892.

Rio de Janeiro. 14 de janeiro de 1893.-
Sabino Pessoa, diretor-secretario.	 (•

Compal,ahl , t F"' abril de Arreion
e Soltaria,

ASSRM0LÈA. GERAL ORDINARIA.
C nivelo os Srs. accionistas a reunir-se

no dia 25 do corrente, ao meio dia, no eseri-
ptorio da companhia, á rua da Aluda n, e8,
em assembléa geral ordinarta, para tomarem
conhecimento do relatorio da directoria, dg
parecer do conselho fiscal sobre os Ire:recicle
sociaest, das contas e balanços enresentedas e
proced erem á eleição do conselho fiscal, do
conformidade conto art. 19 dos estatutos.

Capital Fel ,ral, 9 de janeiro de 1893.,
Manoel A iro:a de Oliveira, presidente.	 (

Soe iodado Any-m.V11" Moinho
r'iusn nonse

De dia 16 do corrente em &ante, das 12
ás 2 horas da tarde, no escriptorio desta
sociedade, á rua do Ouvidor n. 32, sobrado,
para-se o sexto dividendo semestral de 3$ por

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1893.e-
Presidente, Carlot	 (.

!Sociedade A.nonymn, Mui n.lb.°
IFlutaiiinenme

De conformidade como disposto no art. 211
do decreto n. 603 de 20 de outubro de 1891,
eeclaro que se acham á disposição do Srs.
accionistas,deele esta data até 16 de feverele0
proeimo, to los as documentos a que se velbre
aqueile artigo regulamentar.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1893, -er
Presidente, Carlos Gionelli. (e
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